
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Central de Compras

  

   

SENHORES LICITANTES:
 

OBSERVAR COM ATENÇÃO AS DESCRIÇÕES DETALHADAS DOS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL DE LICITAÇÃO, DE MODO A EVITAR FALHAS NAS
COTAÇÕES QUE, EVENTUALMENTE, POSSAM ACARRETAR EM DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.
OS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS VENCEDORAS  DEVERÃO EFETUAR O CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO PORTAL SEI/GDF, por meio do
link: h�ps://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/, CONSIDERANDO SUA OBRIGATORIEDADE PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA. 

 

 

 

EEDITAL DE LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
UASG 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - GDF

CNPJ: 00.394.700/0001-08   INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.329.505/001-89

TELEFONE: 61) 3449-4178 ou 4179

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90136/2025
Data de Início de Propostas (Divulgação): 09/07/2025
Data fim de recebimento de propostas: 23/07/2025  
Horário da Fase de Lances: 23/07/2025, às 8h30
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO POR ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM 

ADJUDICAÇÃO: POR LOTE/ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

ESTIMATIVA GERAL:  CARÁTER PÚBLICO

PROCESSO Nº: 00060-00044999/2020-37

VALOR PREVISTO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 30.477.868,4422 (trinta milhões, quatrocentos e setenta e sete mil oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e
quatro centavos)

OBJETO: Aquisição de equipamentos de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de
Saúde – DF, conforme especificações e quan�ta�vos constantes no Anexo I do Edital.

 

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, por meio do(a) Central de Compras - CCOMP/DAQ/SUCOMP/SES-DF, sediada no SRTVN 701 Norte,
lote D, Edi�cio PO 700, 2º andar, Central de Compras - Brasília/DF, CEP: 70.719-040, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, visando ao
Sistema de Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, regulamentada no âmbito do Distrito
federal pelo Decreto 44.330/2021, e alterações posteriores, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,  em sistema de registro de preços, para
atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e quan�ta�vos constantes no Anexo I do Edital.

1.2. A licitação será realizada por lotes, conforme tabela constante no Anexo I do Edital. Especificações acerca dos itens/lotes objeto do certame: 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA

LOTE ITEM CÓDIGO
SES CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÃO¹ UNIDADE QUANTIDADE

1

1 P0835463 614384 APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS E 128 CORTES Unidade 6

2 - 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO
/ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR. Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos
equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites para a instalação dos
aparelhos de tomografia computadorizada que serão adquiridos.

Unidade 5

2 1 P0835465 614384 APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES COM
AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA, EXAMES CARDÍACOS E ACESSÓRIOS PARA
RADIOTERAPIA (ACELERADOR LINEAR VRIAN)

Unidade 1
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2 - 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO
/ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR. Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos
equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites para a instalação dos
aparelhos de tomografia computadorizada que serão adquiridos.

Unidade 1

ESPECIFICAÇÃO¹
Item 1 do Lote 1 - CÓDIGO SES: P0835463, CÓDIGO BR: 614384.

APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS E 128 CORTES com as seguintes caracterís�cas:
GANTRY

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com 64 fileiras �sicas e 128 cortes (mínimo)
Detectores: Cobertura de 38 mm (mínimo)
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos (máximo)
Espessura de corte disponível: 0,625 mm (máximo)
Diâmetro: 70 cm (mínimo)

TUBO DE RAIOS X

Capacidade térmica: 7,0 MHU (REAL)(mínima)
Capacidade de dissipação de calor: 1.070 KHU/min (mínima)
Refrigeração: a óleo/ar

GERADOR DE RAIOS X

Potência: 72 kW (mínima)
Faixa de tensão: mínimo de três tensões (qualquer valor) entre o intervalo de 70 e 150 kV
Corrente: 600 mA (mínima)

EXPLORAÇÃO HELICOIDAL

Tempo máximo de aquisição con�nua (scan): de 100 segundos ou superior
Alcance da varredura:1800 mm (mínima)
Pitch: 0,7 ou inferior a 1,5 ou superior
Resolução espacial: 11 pl/cm @ MTF 10% (mínima)
Aquisição cardíaca retrospec�va e prospec�va com acionamento por ECG

MESA DE EXAMES

Capacidade de sustentação e sem limitação de movimento da mesa para realizar exames: capacidade 300 kg (mínima)
Velocidade de movimento horizontal da mesa de 140 mm/segundo (mínima)
Largura: 40 cm (mínima)

GERENCIAMENTO DE DOSE

Com tecnologia para redução de dose aplicada
Com colimação a�va
Com recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento
Com recurso dinâmico de o�mização de dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com capacidade de modulação da corrente (mA) de acordo
com a região do corpo ou órgão a ser examinada
Com Model Based Itera�ve Reconstruc�on (MBIR) tais como ADMiRE, ASIR-V, FiRST e IMR ou Deep Learning-Based Image Reconstruc�on (DLIR) tais como AiCE, Precise
Image ou True Fidelity

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO (CONSOLE)

Com computador–CPU-Processador Xeon 2,0 GHz (mínimo)
Com memória RAM de 16 GB (mínimo)
Com plataforma: Windows, Linux ou Unix
Com um ou mais monitores de 19 polegadas em LCD/LED(mínimo)
Com disco rígido de 1,0 TB ou 720 SSD (mínimo)
Matriz de reconstrução de 512 x 512 (mínimo)
Matriz de visualização: de 1024 x 1024 (mínimo)
Tempo de reconstrução de imagens axiais: 40 imagens por segundo em matriz 512 x 512 (mínimo)
Com gravação de CD-R e DVD-R em DICOM 3.0 ou superior com DICOM Viewer incluso em cada cópia gerada, sem limites de licenças
Com armazenamento em porta USB

ESTAÇÕES DE PÓS PROCESSAMENTO

02 (duas) estações de pós processamento completas para cada equipamento com as seguintes caracterís�cas:
01 (um) processador de 3.7 GHz (mínimo)
Memória RAM 32 GB (mínimo)
Disco rígido total de 960 SSD ou 1TB HDD (mínimo)
Com gravador de CD e DVD+/-RW
Com teclado padrão ABNT2
Com mouse óp�co
Com sistema operacional compa�vel com a estação de trabalho
Com armazenamento em porta USB
Com nobreak com autonomia de 15 minutos (mínima)

SOFTWARES PARA AS ESTAÇÕES DE AQUISIÇÃO E PÓS-PROCESSAMENTO

Com So�ware para eliminação virtual da estrutura óssea
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Com So�ware para redução de artefatos metálicos
Com So�ware para realização de exames cardíacos
Com programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias
Com avaliação e quan�ficação de estenose
Com escore cardíaco pelo método de Agatston e volume
Com angiotomografia coronariana e análise de função cardíaca
Com So�ware para perfusão cerebral, mínimo de 80 mm de cobertura, com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do fluxo sanguíneo no cérebro, medição de volume
sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser recuperadas após uma lesão
Com análise de polígono de Willis
Com segmentação de caró�das
Com segmentação de aorta
Com segmentação músculo esquelé�co
Com análise de imagens abdominais
Com análise de nódulos pulmonares
Com segmentação de vias aéreas e laringe
Com segmentação de urograma
Com análise vascular avançada
Com so�ware para reconstrução vasculares curvilíneas em diferentes planos
Com so�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual
Com so�ware para perfusão de órgãos
Com segmentação automá�ca de vasos
Com segmentação renal
Com so�ware para visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição
Com visualização 2-D Slab
Com MPR-Reformatação mul�planar curvo e oblíquo
Com Projeção de intensidade máxima (MIP)
Com Projeção de intensidade mínima (MinIP)
Com Projeção de Intensidade de Volume (VIP)
Com reconstrução SSD tridimensional e VR
Com renderização volumétrica, super�cie, texturização e projeção de RX
Com so�ware de ga�lhamento de aquisição por nível de contraste, permi�ndo múl�plos ROIs

INTERFACE DICOM 3.0 Full compa�vel com o sistema de gerenciamento de imagens e laudos

Send/Receive
Query/Retrieve
MWM (Worklist)
MPPS (Modality Performed Procedure Step)
Print
Storage SCU/SCP
Saída para rede Ethernet
Viewer
Todos os so�wares básicos ou padrões do fabricante devem estar presentes na estação de aquisição e no servidor de pós-processamento

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO TOMÓGRAFO

Com quadro de força completo
Com disjuntores
Com estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, homologado pela empresa e suportando variações de tensão de pelo menos ±10%; caso recomendado pela
empresa ou transformador com sistema completo de filtragens e regulações das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma condição de
estabilidade elétrica inicial para todos os componentes
Com nobreaks senoidal com potência compa�vel para console e estações de laudo, com autonomia de 15 minutos (mínima)
Com equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou por rodízio
Com cunhas para posicionamento de pacientes (pernas, joelhos)
Com suporte de cabeça axial, coronal e abdômen/tórax com suporte de queixo e testa
Com extensão de mesa
Com almofada para apoio de cabeça
Com almofadas de suporte
Com almofada extensora de pés
Com faixa imobilizadora de cabeça
Com faixa imobilizadora de queixo
Com jogo de faixas para imobilização corpórea
Com suporte de cabeça inclinável
Com berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar
Com acessórios para posicionamento infan�l
Com suporte de cabeça infan�l
Com suporte para braço de injeção venosa
Com objetos simuladores do fabricante para calibração diária
Com sistema de comunicação entre paciente e operador

MOBILIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA ACOMODAÇÃO/ACONDICIONAMENTO E FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO

Armários para guarda de manuais, acessórios e objetos simuladores (phantoms): armário em MDF, espessura de 25 mm (mínima), reves�do com laminado melamínico,
cor branca ou cinza, espaço interno dividido em prateleiras, portas de giro, pés ajustáveis ou armário padrão con�do no manual do equipamento ou anexo de informações
complementares do fabricante, com dimensões em compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de simuladores;
Cadeira (para o operador do equipamento) com regulagem de altura por pistão pneumá�co; com braços ajustáveis e com ampla super�cie de apoio, com rodízios em
nylon 6, com assento estofado com espuma injetada, impermeável e resistente, com encosto impermeável, capacidade de carga: 120 kg (mínima)
Mesa/bancada (para console e estação de trabalho) em MDF, espessura 25 mm (mínima), reves�do com laminado melamínico, cor branca ou cinza, pés ajustáveis,
compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de equipamentos ou mesa de CT padrão con�da no manual ou anexo de informações
complementares do fabricante.

 
item 1  do Lote 2 - CÓDIGO SES: P0835465, CÓDIGO BR: 12963.
APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA, EXAMES CARDÍACOS E ACESSÓRIOS PARA RADIOTERAPIA
(ACELERADOR LINEAR VRIAN) com as seguintes caracterís�cas:
GANTRY

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com 64 fileiras �sicas e 128 cortes (mínimo)
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Detectores: cobertura de 38 mm (mínimo)
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos (máximo)
Espessura de corte disponível: 0,625 mm (máximo)
Diâmetro: 70 cm (mínimo)

TUBO DE RAIOS X

Capacidade térmica de 7,0 MHU (REAL)(mínima)
Capacidade de dissipação de calor de 1.300 KHU/min (mínima)
Refrigeração: a óleo/ar

GERADOR DE RAIOS X

Potência: 72 kW (mínima)
Faixa de tensão: mínimo de três tensões (qualquer valor) entre o intervalo de 70 e 150 kV
Corrente: 600 mA (mínima)

MESA DE EXAMES

Capacidade de sustentação e sem limitação de movimento da mesa para realizar exames: capacidade 300kg (mínima)
Precisão de movimento longitudinal de ± 0,25 mm
Velocidade de movimento horizontal da mesa de 140 mm/segundo (mínima)
Largura: 40 cm (mínima)
Tampo plano de fibra de carbono com sobreposição de RTP de mul�-índices com indexação Varian; Sobreposição leve; compa�vel com AAPM TG-66

EXPLORAÇÃO HELICOIDAL

Tempo máximo de aquisição con�nua (scan): 100 segundos ou superior
Alcance da varredura: 1800 mm (mínima)
Pitch: 0,7 ou inferior a 1,5 ou superior
Resolução espacial: 11 pl/cm @ MTF 10% (mínima)
Aquisição cardíaca retrospec�va e prospec�va com acionamento por ECG
Aquisição de imagens no modo espectral ou dupla energia por técnica de chaveamento de tensão (kV) ou dois tubos de raios X ou dupla camada de detector ou duplo
feixe

GERENCIAMENTO DE DOSE

Com tecnologia para redução de dose aplicada ao paciente
Com colimação a�va
Com recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento
Com recurso dinâmico de o�mização de dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com capacidade de modulação da corrente (mA) de acordo
com a região do corpo ou órgão a ser examinada
Com Model Based Itera�ve Reconstruc�on (MBIR) tais como ADMiRE, ASiR-V, FiRST e IMR ou Deep Learning-Based Image Reconstruc�on (DLIR) tais como AiCE, Precise
Image ou True Fidelity

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO (CONSOLE)

Com computador–CPU-Processador Xeon 2.0 GHz (mínimo)
Com memória RAM de 16 GB (mínimo)
Com plataforma: Windows, Linux ou Unix
Com um ou mais monitores de 19 polegadas em LCD/LED(mínimo)
Com disco rígido de 1,0 TB ou 720 SSD (mínimo)
Matriz de reconstrução de 512 x 512 (mínimo)
Matriz de visualização: de 1024 x 1024 (mínimo)
Tempo de reconstrução de imagens axiais: 40 imagens por segundo em matriz 512 x 512 (mínimo)
Com gravação de CD-R e DVD-R em DICOM 3.0 ou superior com DICOM Viewer incluso em cada cópia gerada, sem limites de licenças e disponível em todos os postos de
gravação

ESTAÇÕES DE PÓS-PROCESSAMENTO (WORKSTATION)

02 (duas) estações de pós processamento completas para cada equipamento com as seguintes caracterís�cas:
01 (um) processador de 3.7 GHz (mínimo)
Memória RAM 32 GB (mínimo)
Disco rígido total de 960 SSD ou 1TB HDD (mínimo)
Com gravador de CD e DVD+/-RW
Com teclado padrão ABNT2
Com mouse óp�co
Com sistema operacional compa�vel com a estação de trabalho
Com armazenamento em porta USB
Com nobreak com autonomia de 15 minutos (mínima)

SOFTWARES PARA AS ESTAÇÕES DE AQUISIÇÃO E PÓS-PROCESSAMENTO

Com so�wares de aquisição em dupla energia
Com gerenciamento de movimento respiratório: So�ware e Hardware necessário para aquisição 4D (u�lização para planejamento em radioterapia)
Com so�ware para eliminação virtual da estrutura óssea
Com so�ware para redução de artefatos metálicos
Com so�ware para realização de exames cardíacos
Com programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias
Com avaliação e quan�ficação de estenose
Com escore cardíaco pelo método de Agatston e volume
Com angiotomografia coronariana e análise de função cardíaca
Com so�ware para perfusão cerebral, mínimo de 80 mm de cobertura, com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do fluxo sanguíneo no cérebro, medição de volume
sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser recuperadas após uma lesão
Com análise de polígono de Willis
Com segmentação de caró�das
Com segmentação de aorta
Com segmentação músculo esquelé�co
Com análise de imagens abdominais
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Com análise de nódulos pulmonares
Com segmentação de vias aéreas e laringe
Com segmentação de urograma
Com análise vascular avançada
Com so�ware para reconstrução vasculares curvilíneas em diferentes planos
Com so�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual
Com so�ware para perfusão de órgãos
Com segmentação automá�ca de vasos
Com segmentação renal
Com so�ware para visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição
Com visualização 2-D Slab
Com MPR-Reformatação mul�planar curvo e oblíquo
Com projeção de intensidade máxima (MIP)
Com projeção de intensidade mínima (MinIP)
Com projeção de Intensidade de Volume (VIP)
Com reconstrução SSD tridimensional e VR
Com renderização volumétrica, super�cie, texturização e projeção de RX
Com so�ware de ga�lhamento de aquisição por nível de contraste, permi�ndo múl�plos ROIs

INTERFACE DICOM 3.0 Full compa�vel com o sistema de gerenciamento de imagens e laudos

Send/Receive
Query/Retrieve
MWM (Worklist)
MPPS (Modality Performed Procedure Step)
Print
Storage SCU/SCP
Saída para rede Ethernet
Viewer
Todos os so�wares básicos ou padrões do fabricante devem estar presentes na estação de aquisição e no servidor de pós-processamento (worksta�on)

SOFTWARES DE AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA

Os seguintes so�wares devem estar presentes (mínimo):
Iodine Map (mapa de iodo)
Virtual Unenhanced Images (VUE)
Virtual Monochroma�c Images (VMI) ou Mono-Energe�c Images (MEI)
Virtual Non-Contraste Images (VNC)
Classificação de materiais
Composição de pedras renais / caracterização de cálculos renais
Avaliação de gota-ácido úrico

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO TOMÓGRAFO

Com quadro de força completo
Com estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, homologado pela empresa e suportando variações de tensão de pelo menos ±10%; caso recomendado pela
empresa ou transformador com sistema completo de filtragens e regulações das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma condição de
estabilidade elétrica inicial para todos os componentes
Com nobreaks senoidal com potência compa�vel para console e estações de pós-processamento, com autonomia de 15 minutos (mínima)
Com sistema de lasers de posicionamento de paciente para Tomografia Computadorizada, na cor vermelha ou verde com linhas móveis no plano sagital, duas linhas
móveis nas paredes laterais e possibilidade de ajuste manual da posição
Com objeto simulador (phantom) para verificação e calibração do alinhamento dos lasers externos (item anterior)
Com objeto simulador (phantom) para criação de curva de densidade eletrônica e correção de não-homogeneidades de tecido no planejamento do tratamento de
radioterapia
Com equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou por rodízio
Com cunhas para posicionamento de pacientes (pernas, joelhos)
Com suporte de cabeça axial, coronal e abdômen/tórax com suporte de queixo e testa
Com extensão de mesa
Com almofada para apoio de cabeça
Com almofadas de suporte
Com almofada extensora de pés
Com faixa imobilizadora de cabeça
Com faixa imobilizadora de queixo
Com jogo de faixas para imobilização corpórea
Com suporte de cabeça inclinável
Com berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar
Com acessórios para posicionamento infan�l
Com suporte de cabeça infan�l
Com suporte para braço de injeção venosa
Com objetos simuladores do fabricante para calibração diária
Com sistema de comunicação entre paciente e operador

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO SISTEMA DE PLANEJAMENTO

Tampo plano de fibra de carbono com sobreposição de RTP de mul�-índices com indexação Varian; sobreposição leve; compa�vel com AAPM TG-66
Sistema de lasers de posicionamento de paciente para tomografia computadorizada, na cor vermelha ou verde com linhas móveis no plano sagital, duas linhas móveis nas
paredes laterais e possibilidade de ajuste manual da posição
Objeto simulador (phantom) para verificação e calibração do alinhamento dos lasers externos (item anterior)
Objeto simulador (phantom) para criação de curva de densidade eletrônica e correção de não-homogeneidades de tecido no planejamento do tratamento de radioterapia
Equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou por rodízio

MOBILIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA ACOMODAÇÃO/ACONDICIONAMENTO E FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO

Armários para guarda de manuais, acessórios e objetos simuladores (phantoms): armário em MDF, espessura de 25 mm (mínimo), reves�do com laminado melamínico,
cor branca ou cinza, espaço interno dividido em prateleiras, portas de giro, pés ajustáveis ou armário padrão con�do no manual do equipamento ou anexo de informações
complementares do fabricante, com dimensões em compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de simuladores
Cadeira (para o operador do equipamento) com regulagem de altura por pistão pneumá�co com braços ajustáveis e com ampla super�cie de apoio com rodízios em nylon
6, com assento estofado com espuma injetada, impermeável e resistente, com encosto impermeável, capacidade de carga: 120 kg (mínima)
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Mesa/bancada (para console e estação de trabalho) em MDF, espessura 25 mm (mínima), reves�do com laminado melamínico, cor branca ou cinza, pés ajustáveis,
compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de equipamentos ou mesa de CT padrão con�da no manual ou anexo de informações
complementares do fabricante

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

2.1.1.1. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

2.1.1.2. Realizar o procedimento licitatório;

2.1.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços;

2.1.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

2.1.1.5. Aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

2.1.1.6. Aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

2.1.1.7. Autorizar a solicitação de adesão às atas de registro de preços sob sua gestão.

2.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidas pela Administração, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra
mo�vo jus�ficado.(Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.2.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, permi�rá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os
bens/executar serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas
em lei. (§ 5º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item anterior, a SES-DF poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento es�mado para a contratação. (§ 7º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.  Será incluído, na respec�va ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem o fornecimento com preços iguais aos do licitante
vencedor, visando à formação de Cadastro Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado nas hipóteses previstas nos incisos II,
IV e V do art. 205 e no art. 212 do Decreto Distrital 44.330/2023. (§4º e Inciso I, §4º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.1. Se houver mais de um licitante no Cadastro Reserva, serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase
compe��va do certame. (Inciso II, §4º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente. (Inciso III, §4º Art. 198 Decreto - DF 44.330/2023)

2.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a par�r da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas,
será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme art.
198, § 1º, do Decreto nº 44.330/2023.

2.4.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quan�ta�vos registrados, até o limite do
quan�ta�vo original. (Art. 199 Decreto-DF 44.330/2023)

2.4.2. Na hipótese de concessão de reajuste de preço, este será aplicado com data-base vinculada à data do orçamento es�mado (§7º do art. 25 da
Lei 14.133/21), pelo índice do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a subs�tuí-lo.

2.5.  A assinatura da Ata se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI-GDF, ou na impossibilidade deste, por outro meio a ser definido
pela SES-DF. 

2.6.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.
(Art. 200 Decreto-DF 44.330/2023)

2.7.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos de que trata o art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

2.8.  Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos. (Art. 201
do Decreto-DF44.330/2023).

2.9.  Deverão ser observadas as demais condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Anexo III deste EDITAL, especialmente no que se refere
às hipóteses de cancelamento do registro e alteração dos preços registrados.

2.10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

2.10.1.  As aquisições ou contratações adicionais em razão das adesões da ata de registro de preço não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a
cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos par�cipantes.

2.10.2. O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item
ou lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes
que aderirem.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf dentro do prazo previsto no edital para apresentação de
propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

3.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema,
QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de
2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no art. 3º
da citada Lei Complementar.

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação desta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e para emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com
efeito de cer�dão nega�va. (art. 22, § 1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011).

3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.6.1., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.

3.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada.

3.8. Para efeito do disposto no 3.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.8.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame;

3.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadas, serão convocadas as próximas
colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 3.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

3.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos 3.8.3 e 3.8.4, será realizado sorteio, aleatório e automá�co pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

3.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 3.8, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

3.9.1. O disposto no 3.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

3.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

3.10.  Para o cumprimento do disposto nos ar�gos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Distrital 4.611/2011, a administração pública:

3.10.1. Poderá exigir dos licitantes a subcontratação compulsória de microempresa ou de empresa de pequeno porte, desde que o percentual
máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado, quando jus�ficadamente estabelecida pela área técnica
demandante;

3.10.2. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art 49 da Lei Complementar nº 123/2006, c/c art. 23 da Lei Distrital nº 4.611/2011,
o(s) LOTES  1 e 2 que compõem o objeto deste edital serão des�nados à AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme previsão constante no Anexo I deste Edital; 

3.10.3. Não poderão disputar esta licitação:

3.10.4. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.10.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.10.7. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de licitar e contratar com o Distrito Federal, em decorrência
de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.10. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.11. agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.10.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.10.13. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
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3.10.14. É vedada a par�cipação, direta ou indireta, em licitações, contratações, execução de obras ou serviços e no fornecimento de bens 
relacionados, por agentes públicos de órgãos ou en�dades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal que sejam 
contratantes ou responsáveis pela licitação.

3.10.14.1. Fica proibida a par�cipação do proprietário, controlador, administrador, gerente ou diretor de pessoa jurídica, independentemente da
denominação adotada ou do grau de par�cipação, seja qualita�va ou quan�ta�va, no capital ou patrimônio da referida en�dade.(Decreto nº 39.860,
de 30 de maio de 2019);

3.10.15. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úl�mos cinco anos  como sócios, administradores ou não, ou responsáveis
pelas en�dades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

3.10.16. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a qualquer �tulo (Decreto nº 39.860/2019);

3.10.17. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras
que não funcionem no país;

3.10.17.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão par�cipar de licitações púbicas, desde que com plano de recuperação
acolhido ou homologado judicialmente e que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

3.10.18. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal
e Distrital;

3.10.19. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

3.10.19.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

3.10.19.2. agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016).

3.10.20. A vedação de que trata o item 3.11.16. aplica-se aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços
terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

3.10.21. A vedação estende-se às uniões homoafe�vas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

3.10.22. Considera-se par�cipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e
serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão de licitação.(Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

3.11. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o
intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão
par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira
ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.16.1 deste Edital.  

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

4.5. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo <não= impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo <não= apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
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empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas,
após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

    

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante, consoante o modelo de apresentação de propostas, Anexo I do Edital. 

5.2. A proposta deverá, ainda, conter o valor unitário e total, com até quatro casas decimais, em moeda nacional, para cada item a que concorrer.

5.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua subs�tuição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem de
licitações públicas;

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 5.10.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 78, X, da Lei Orgânica do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.12. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Termo de Referência.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
 www.comprasgovernamentais.gov.br, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%  (um centésimo por cento).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <aberto e fechado=, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu úl�mo lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação
do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

6.20.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
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6.20.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.12 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).[A20] 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o
ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. 

7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de par�cipação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro
verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos;

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. con�ver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.2. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.10.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo
registro cadastral no SICAF.

8.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstra�vo <Consulta Situação do Fornecedor=, algum documento com validade
vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida.

8.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União
(consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com o
Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação técnica 
I - Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

II - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;
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III - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista
I - Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal,
em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do si�o eletrônico da Secretaria
de Economia do Distrito Federal - h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao;

II - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

III - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo
de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

V - Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

VI - Regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

VII - Regularidade perante a Jus�ça do Trabalho;

VIII - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

IX - Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 5º, §1º
do Decreto nº 35.592/2014

8.2.3. Qualificação econômico-financeira
I - Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas
as cer�dões de cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº 09/2023 - PGCONS/PGDF (112651337) - 00060-00362229/2020-73 (112861425));
II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a ap�dão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela
Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2
(dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

ATIVO CIRCULANTE
LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE
 

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital
social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a licitante pretende concorrer. 

8.2.4. Habilitação jurídica:
I - A documentação rela�va à habilitação jurídica, conforme o caso, consis�rá em:

a) Cédula de iden�dade;

b) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução auten�cada do Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da
empresa, conforme a natureza da a�vidade da licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da licitante com o objeto da licitação,
bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepo�smo, quando
for o caso.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:
I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual
superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o
caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
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V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

8.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:
I - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração de Ciência e Termo
de Responsabilidade, constante no Anexo V Edital.

II - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº
39.860 de 2019, constante no Anexo VI do Edital (Portaria CGDF nº 356/2019). 

8.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

8.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da
empresa (mesmo CNPJ).

8.4. Os órgãos e as en�dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas licitações ou nas contratações
diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

8.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten�cados, que deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis para o endereço: SRTVN 701, Lote D , Edi�cio PO 700, 2º Andar, Sala Central de Compras, Brasília/DF; CEP 70.719-040 – CENTRAL DE COMPRAS (CCOMP). 

8.8. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

8.8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.8.3. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea "c" do subitem 8.2.4 do Edital.

8.8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico no
endereço: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no horário
de 8h às 18h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.13.2. Para fins de agendamento, as empresas/licitantes poderão u�lizar os seguintes contatos telefônicos: HRC (61)3449-6111; HRSAM; (61)3449-
6868; HRT (61)3449-6639; HRS (61)3449-5609; HRG (61)3449-7287; HMIB (61)3449-7711; HRPL (61) 3449-5801;

8.13.3. Caso tenha efetuado a vistoria, a empresa/licitante emi�rá uma Declaração de Vistoria – APÊNDICE II, informando que tomou conhecimento
de todas as caracterís�cas e condições dos equipamentos existentes e de infraestrutura onde serão instalados novos equipamentos;

8.13.4. Após a vistoria a SES/DF emi�rá Termo em favor da Proponente, circunstanciando o atendimento desta exigência. Este Termo deve ser
apresentado na habilitação da empresa, no momento em que for exigido;

8.13.5. Caso a empresa/licitante não visite os locais, deverá apresentar Declaração de Desistência de Vistoria – APÊNDICE III, assumindo completa
responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento das caracterís�cas e condições de tais equipamentos e infraestrutura
locais de instalação, não sendo aceito a alegação de incidência para se eximir das obrigações assumidas, cobrar valores à parte.

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e
no § 1º do art. 39 da Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.16.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto nº 44.330/2023, art. 135, §3º):

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.17.1. 

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por mo�vo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

9.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e solicitação encaminhada ao endereço eletrônico:
ccomp.daq@saude.df.gov.br.

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

10.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;
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10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar, e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens
10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações
dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

10.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação; 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica: ccomp.daq@saude.df.gov.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias, Seguridade Social e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

V - Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita
Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados (PORTARIA CONJUNTA
RFB/PGFN Nº 1.751/2014

09/07/2025, 08:01 SEI/GDF - 175439320 - Edital

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=40925124&infr… 15/55

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


12.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

12.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação <pro rata tempore= do IPCA.

12.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº
35, pág.3, de 18/02/2011.

12.5. Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos.

 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.0.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados, após agendamento, até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato;

13.0.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas até a data limite que a entrega deveria
ocorrer, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

13.1. Do local e condições de recebimento
13.1.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados nos locais abaixo, após comunicação pela SES/DF, por intermédio do setor responsável
(de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas), em dias úteis:

 

13.2. Condições de entrega
13.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme grade de Distribuição;

13.2.2. Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa;

13.2.3. Os equipamentos deverão ser novos, assim como todos seus componentes, ficando vedada a u�lização de peças usadas;

13.2.4. Os equipamentos deverão estar de acordo com a indica�va do fabricante quanto às especificidades técnicas;

13.2.5. O transporte dos equipamentos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a iden�dade, qualidade, integridade;

13.2.6. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega provisória e defini�va do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da
Contratada;

13.2.7. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições do Termo de Referência e de seus
Apêndices. Os produtos não poderão ser encaminhados via correio.

 

13.3. Da grade de distribuição:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO LOCAL ENDEREÇO QUANTITATIVO

1

1
APARELHOS DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES
GANTRY

HRS Quadra 12, s/n AR 1, Setor Hospitalar,
Sobradinho - DF CEP 73.010- 124 01

HRPL AV, St. Hospitalar QD 1, Brasília - DF, 73310-
000 01

HRC QNM 27 Área Especial 01, Ceilândia - DF CEP
72.215-270 01

HMIB Avenida L2 Sul - SGAS 608, Bloco A, Asa Sul,
Brasília - DF, CEP 70.203- 900 01

HRG Área Especial Nº 01 Setor Central, Gama - DF,
CEP: 72.405-901 01

HRSAM QS 614 Conj. C Lote 01/02 Samambaia - DF,
CEP 72.322- 583 01

2
INSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/
REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO/
ODONTOLÓGICO/ HOSPITALAR

HRS, HMIB, HRG,
HRSAM e HRC - 05

2

1
APARELHO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES
COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte -
Tagua�nga - DF CEP 72.115-700 01

2
INSTALAÇÃO/MONTAGEM
/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS
MÉDICO/ODONTOLÓGICO /HOSPITALAR

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte -
Tagua�nga - DF CEP 72.115-700 01

  TOTAL 13

 

13.4. DO RECEBIMENTO
13.4.1. Será recebido o material:

13.4.2. O recebimento será realizado em três etapas, mediante a entrega dos insumos e da apresentação da documentação correspondente,
conforme Portaria SES nº 24 de 16 de janeiro de 2025:
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13.4.2.1. Recebimento Preliminar: Os bens serão recebidos pela Diretoria de Patrimônio, ou setor equivalente, mediante conferência
administra�va da Nota Fiscal (especificação, quan�dade, valor) e emissão de termo via Sistema Eletrônico de Informação devidamente datado e
assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade, qualidade e incorporação patrimonial;

13.4.2.2. Recebimento Provisório: Os equipamentos serão recebidos, provisoriamente, onde será preenchido o Termo de Recebimento
Provisório - APÊNDICE IV. A verificação da conformidade dos produtos com as especificações con�das no Termo de Referência será feita pela área
técnica;

13.4.2.3. Após o recebimento provisório, serão feitos testes para comprovar sua perfeita qualidade e, caso seja verificada qualquer
irregularidade, os mesmos deverão ser subs�tuídos por conta e ônus da Contratada;

13.4.2.4. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou com o indicado na proposta
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas;

13.4.2.5. Essa no�ficação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada;

13.4.2.6. Recebimento Defini�vo: Termo detalhado emitido via sistema eletrônico de informação (SEI), que declarará formalmente à Contratada que
os materiais fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no contrato, para fins de atesto de nota fiscal, mediante
assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo  - APÊNDICE V;

13.4.2.7. O Termo de Recebimento Defini�vo é um documento detalhado que comprova o atendimento das exigências constantes no Termo de
Referência, atestando a conformidade dos dados da Nota Fiscal apresentada.

13.4.2.8. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da emissão do recebimento provisório técnico;

13.4.2.9. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos materiais, desde que se manifeste até o momento da entrega,
sendo a avaliação feita na presença de testemunhas em caso de não comparecimento;

13.4.2.10. Independentemente da aceitação, a Contratada garan�rá a qualidade de cada unidade do item fornecido, e estará obrigada a subs�tuir
aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante;

13.4.2.11. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do produto/serviço nem a
responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato;

13.4.2.12. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições do Termo de Referência e de seus
Apêndices;

13.4.2.13. Os produtos do Termo de Referência não poderão ser encaminhados via correio ou empresas similares.

13.4.3. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

13.5. Liquidação
13.5.1. A liquidação e pagamento das despesas oriundas da compra/contratação pretendida, são precedidos dos procedimentos de recebimento
preliminar, provisório e defini�vo;

13.5.2. Para fins de liquidação e pagamento, das despesas oriundas da compra/contratação, considerar-se-á o atesto na nota de empenho previsto
para o recebimento provisório, como parâmetro do estabelecimento da ordem cronológica para pagamento.

 

13.6. Prazo de pagamento
13.6.1. O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal, conforme disposto no
Decreto nº 32.598/2010;

13.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.

 

13.7. Forma de pagamento
13.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

13.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

13.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

13.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

13.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

13.8. Do Reajuste
13.8.1. Poderão ser reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto em contrato, conforme subitem 7.3.2;

13.8.2. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos em contrato;

 

13.9. Cessão de crédito
13.9.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;

13.9.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante;

13.9.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao
contrato administra�vo;

13.9.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;
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13.9.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos);

13.9.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento subs�tu�vo
equivalente na forma do inciso II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da assinatura do contrato, IMPRORROGÁVEL, na forma do
ar�go art. 105 da Lei nº 14.1333/2021;

14.3. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

14.4. O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

14.5. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

14.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, com cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na
proposta, caso discrepante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.7.1. Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, inclusive quanto aos casos omissos;

14.7.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a par�r da aceitação
da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente;

14.7.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no presente Edital e seus anexos;

14.7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos no ar�go 104 da mesma Lei;

14.7.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação;

14.7.6. O reajustamento será promovido automa�camente, caso tenha decorrido prazo superior de um ano contado da data do orçamento es�mado,
em 02/04/2025, pela u�lização do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

14.7.8. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efe�vo pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e
somente terá cabimento após o regular processamento da liquidação da despesa.

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A comunicação entre SES-DF e as proponentes se dará através dos e-mails informados nas propostas; 

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.10. A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito federal poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.11. A anulação do pregão induz à do contrato.

15.12. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé
de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato.

15.13. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo
implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de
2013.

15.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448  de 2015, o
qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

15.15. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção
de dependentes químicos no mercado de trabalho.

15.16. Cumprir com o disposto na Lei Distrital 6.128/2018, que dispõe sobre reserva de percentual das vagas de trabalho em serviços e obras públicas
para pessoas em situação de rua; 
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15.17. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº
44.701, de 05 de julho de 2023.

15.18. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

15.18.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

15.19. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

15.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

15.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Planilha de mercado 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO VI - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019

 

 

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Processo para aquisição de equipamentos de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal – SES/DF , conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 
 
 
 
 
 

       

LOTE ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR ESPECIFICAÇÃO¹ UNIDADE QUANTIDADE

1

1 P0835463 614384 APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS E 128 CORTES Unidade 6

2 - 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO
/ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR. Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos
equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites para a instalação dos aparelhos de
tomografia computadorizada que serão adquiridos.

Unidade 5

2

1 P0835465 614384
APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM
DUPLA ENERGIA, EXAMES CARDÍACOS E ACESSÓRIOS PARA RADIOTERAPIA (ACELERADOR
LINEAR VRIAN)

Unidade 1

2 - 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO
/ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR. Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos
equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites para a instalação dos aparelhos de
tomografia computadorizada que serão adquiridos.

Unidade 1

 

Nota Explica�va: Os equipamentos descritos no item 1.1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, totalizam 6 unidades, das quais 5 deverão ser desmontadas (equipamentos
an�gos) e posteriormente instaladas (equipamentos novos), e 1 será apenas instalada (equipamentos novo).

 

ESPECIFICAÇÃO¹
Item 1 do Lote 1 - CÓDIGO SES: P0835463, CÓDIGO BR: 614384.

APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS E 128 CORTES com as seguintes caracterís�cas:
GANTRY

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com 64 fileiras �sicas e 128 cortes (mínimo)
Detectores: Cobertura de 38 mm (mínimo)
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos (máximo)
Espessura de corte disponível: 0,625 mm (máximo)
Diâmetro: 70 cm (mínimo)

TUBO DE RAIOS X

Capacidade térmica: 7,0 MHU (REAL)(mínima)
Capacidade de dissipação de calor: 1.070 KHU/min (mínima)
Refrigeração: a óleo/ar

GERADOR DE RAIOS X

Potência: 72 kW (mínima)
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Faixa de tensão: mínimo de três tensões (qualquer valor) entre o intervalo de 70 e 150 kV
Corrente: 600 mA (mínima)

EXPLORAÇÃO HELICOIDAL

Tempo máximo de aquisição con�nua (scan): de 100 segundos ou superior
Alcance da varredura:1800 mm (mínima)
Pitch: 0,7 ou inferior a 1,5 ou superior
Resolução espacial: 11 pl/cm @ MTF 10% (mínima)
Aquisição cardíaca retrospec�va e prospec�va com acionamento por ECG

MESA DE EXAMES

Capacidade de sustentação e sem limitação de movimento da mesa para realizar exames: capacidade 300 kg (mínima)
Velocidade de movimento horizontal da mesa de 140 mm/segundo (mínima)
Largura: 40 cm (mínima)

GERENCIAMENTO DE DOSE

Com tecnologia para redução de dose aplicada
Com colimação a�va
Com recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento
Com recurso dinâmico de o�mização de dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com capacidade de modulação da corrente (mA) de acordo
com a região do corpo ou órgão a ser examinada
Com Model Based Itera�ve Reconstruc�on (MBIR) tais como ADMiRE, ASIR-V, FiRST e IMR ou Deep Learning-Based Image Reconstruc�on (DLIR) tais como AiCE, Precise
Image ou True Fidelity

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO (CONSOLE)

Com computador–CPU-Processador Xeon 2,0 GHz (mínimo)
Com memória RAM de 16 GB (mínimo)
Com plataforma: Windows, Linux ou Unix
Com um ou mais monitores de 19 polegadas em LCD/LED(mínimo)
Com disco rígido de 1,0 TB ou 720 SSD (mínimo)
Matriz de reconstrução de 512 x 512 (mínimo)
Matriz de visualização: de 1024 x 1024 (mínimo)
Tempo de reconstrução de imagens axiais: 40 imagens por segundo em matriz 512 x 512 (mínimo)
Com gravação de CD-R e DVD-R em DICOM 3.0 ou superior com DICOM Viewer incluso em cada cópia gerada, sem limites de licenças
Com armazenamento em porta USB

ESTAÇÕES DE PÓS PROCESSAMENTO

02 (duas) estações de pós processamento completas para cada equipamento com as seguintes caracterís�cas:
01 (um) processador de 3.7 GHz (mínimo)
Memória RAM 32 GB (mínimo)
Disco rígido total de 960 SSD ou 1TB HDD (mínimo)
Com gravador de CD e DVD+/-RW
Com teclado padrão ABNT2
Com mouse óp�co
Com sistema operacional compa�vel com a estação de trabalho
Com armazenamento em porta USB
Com nobreak com autonomia de 15 minutos (mínima)

SOFTWARES PARA AS ESTAÇÕES DE AQUISIÇÃO E PÓS-PROCESSAMENTO

Com So�ware para eliminação virtual da estrutura óssea
Com So�ware para redução de artefatos metálicos
Com So�ware para realização de exames cardíacos
Com programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias
Com avaliação e quan�ficação de estenose
Com escore cardíaco pelo método de Agatston e volume
Com angiotomografia coronariana e análise de função cardíaca
Com So�ware para perfusão cerebral, mínimo de 80 mm de cobertura, com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do fluxo sanguíneo no cérebro, medição de volume
sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser recuperadas após uma lesão
Com análise de polígono de Willis
Com segmentação de caró�das
Com segmentação de aorta
Com segmentação músculo esquelé�co
Com análise de imagens abdominais
Com análise de nódulos pulmonares
Com segmentação de vias aéreas e laringe
Com segmentação de urograma
Com análise vascular avançada
Com so�ware para reconstrução vasculares curvilíneas em diferentes planos
Com so�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual
Com so�ware para perfusão de órgãos
Com segmentação automá�ca de vasos
Com segmentação renal
Com so�ware para visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição
Com visualização 2-D Slab
Com MPR-Reformatação mul�planar curvo e oblíquo
Com Projeção de intensidade máxima (MIP)
Com Projeção de intensidade mínima (MinIP)
Com Projeção de Intensidade de Volume (VIP)
Com reconstrução SSD tridimensional e VR
Com renderização volumétrica, super�cie, texturização e projeção de RX
Com so�ware de ga�lhamento de aquisição por nível de contraste, permi�ndo múl�plos ROIs
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INTERFACE DICOM 3.0 Full compa�vel com o sistema de gerenciamento de imagens e laudos

Send/Receive
Query/Retrieve
MWM (Worklist)
MPPS (Modality Performed Procedure Step)
Print
Storage SCU/SCP
Saída para rede Ethernet
Viewer
Todos os so�wares básicos ou padrões do fabricante devem estar presentes na estação de aquisição e no servidor de pós-processamento

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO TOMÓGRAFO

Com quadro de força completo
Com disjuntores
Com estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, homologado pela empresa e suportando variações de tensão de pelo menos ±10%; caso recomendado pela
empresa ou transformador com sistema completo de filtragens e regulações das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma condição de
estabilidade elétrica inicial para todos os componentes
Com nobreaks senoidal com potência compa�vel para console e estações de laudo, com autonomia de 15 minutos (mínima)
Com equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou por rodízio
Com cunhas para posicionamento de pacientes (pernas, joelhos)
Com suporte de cabeça axial, coronal e abdômen/tórax com suporte de queixo e testa
Com extensão de mesa
Com almofada para apoio de cabeça
Com almofadas de suporte
Com almofada extensora de pés
Com faixa imobilizadora de cabeça
Com faixa imobilizadora de queixo
Com jogo de faixas para imobilização corpórea
Com suporte de cabeça inclinável
Com berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar
Com acessórios para posicionamento infan�l
Com suporte de cabeça infan�l
Com suporte para braço de injeção venosa
Com objetos simuladores do fabricante para calibração diária
Com sistema de comunicação entre paciente e operador

MOBILIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA ACOMODAÇÃO/ACONDICIONAMENTO E FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO

Armários para guarda de manuais, acessórios e objetos simuladores (phantoms): armário em MDF, espessura de 25 mm (mínima), reves�do com laminado melamínico,
cor branca ou cinza, espaço interno dividido em prateleiras, portas de giro, pés ajustáveis ou armário padrão con�do no manual do equipamento ou anexo de informações
complementares do fabricante, com dimensões em compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de simuladores;
Cadeira (para o operador do equipamento) com regulagem de altura por pistão pneumá�co; com braços ajustáveis e com ampla super�cie de apoio, com rodízios em
nylon 6, com assento estofado com espuma injetada, impermeável e resistente, com encosto impermeável, capacidade de carga: 120 kg (mínima)
Mesa/bancada (para console e estação de trabalho) em MDF, espessura 25 mm (mínima), reves�do com laminado melamínico, cor branca ou cinza, pés ajustáveis,
compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de equipamentos ou mesa de CT padrão con�da no manual ou anexo de informações
complementares do fabricante.

 
item 1 do Lote 2 - CÓDIGO SES: P0835465, CÓDIGO BR: 12963.
APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA, EXAMES CARDÍACOS E ACESSÓRIOS PARA RADIOTERAPIA
(ACELERADOR LINEAR VRIAN) com as seguintes caracterís�cas:
GANTRY

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com 64 fileiras �sicas e 128 cortes (mínimo)
Detectores: cobertura de 38 mm (mínimo)
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos (máximo)
Espessura de corte disponível: 0,625 mm (máximo)
Diâmetro: 70 cm (mínimo)

TUBO DE RAIOS X

Capacidade térmica de 7,0 MHU (REAL)(mínima)
Capacidade de dissipação de calor de 1.300 KHU/min (mínima)
Refrigeração: a óleo/ar

GERADOR DE RAIOS X

Potência: 72 kW (mínima)
Faixa de tensão: mínimo de três tensões (qualquer valor) entre o intervalo de 70 e 150 kV
Corrente: 600 mA (mínima)

MESA DE EXAMES

Capacidade de sustentação e sem limitação de movimento da mesa para realizar exames: capacidade 300kg (mínima)
Precisão de movimento longitudinal de ± 0,25 mm
Velocidade de movimento horizontal da mesa de 140 mm/segundo (mínima)
Largura: 40 cm (mínima)
Tampo plano de fibra de carbono com sobreposição de RTP de mul�-índices com indexação Varian; Sobreposição leve; compa�vel com AAPM TG-66

EXPLORAÇÃO HELICOIDAL

Tempo máximo de aquisição con�nua (scan): 100 segundos ou superior
Alcance da varredura: 1800 mm (mínima)
Pitch: 0,7 ou inferior a 1,5 ou superior
Resolução espacial: 11 pl/cm @ MTF 10% (mínima)
Aquisição cardíaca retrospec�va e prospec�va com acionamento por ECG
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Aquisição de imagens no modo espectral ou dupla energia por técnica de chaveamento de tensão (kV) ou dois tubos de raios X ou dupla camada de detector ou duplo
feixe

GERENCIAMENTO DE DOSE

Com tecnologia para redução de dose aplicada ao paciente
Com colimação a�va
Com recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento
Com recurso dinâmico de o�mização de dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com capacidade de modulação da corrente (mA) de acordo
com a região do corpo ou órgão a ser examinada
Com Model Based Itera�ve Reconstruc�on (MBIR) tais como ADMiRE, ASiR-V, FiRST e IMR ou Deep Learning-Based Image Reconstruc�on (DLIR) tais como AiCE, Precise
Image ou True Fidelity

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO (CONSOLE)

Com computador–CPU-Processador Xeon 2.0 GHz (mínimo)
Com memória RAM de 16 GB (mínimo)
Com plataforma: Windows, Linux ou Unix
Com um ou mais monitores de 19 polegadas em LCD/LED(mínimo)
Com disco rígido de 1,0 TB ou 720 SSD (mínimo)
Matriz de reconstrução de 512 x 512 (mínimo)
Matriz de visualização: de 1024 x 1024 (mínimo)
Tempo de reconstrução de imagens axiais: 40 imagens por segundo em matriz 512 x 512 (mínimo)
Com gravação de CD-R e DVD-R em DICOM 3.0 ou superior com DICOM Viewer incluso em cada cópia gerada, sem limites de licenças e disponível em todos os postos de
gravação

ESTAÇÕES DE PÓS-PROCESSAMENTO (WORKSTATION)

02 (duas) estações de pós processamento completas para cada equipamento com as seguintes caracterís�cas:
01 (um) processador de 3.7 GHz (mínimo)
Memória RAM 32 GB (mínimo)
Disco rígido total de 960 SSD ou 1TB HDD (mínimo)
Com gravador de CD e DVD+/-RW
Com teclado padrão ABNT2
Com mouse óp�co
Com sistema operacional compa�vel com a estação de trabalho
Com armazenamento em porta USB
Com nobreak com autonomia de 15 minutos (mínima)

SOFTWARES PARA AS ESTAÇÕES DE AQUISIÇÃO E PÓS-PROCESSAMENTO

Com so�wares de aquisição em dupla energia
Com gerenciamento de movimento respiratório: So�ware e Hardware necessário para aquisição 4D (u�lização para planejamento em radioterapia)
Com so�ware para eliminação virtual da estrutura óssea
Com so�ware para redução de artefatos metálicos
Com so�ware para realização de exames cardíacos
Com programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias
Com avaliação e quan�ficação de estenose
Com escore cardíaco pelo método de Agatston e volume
Com angiotomografia coronariana e análise de função cardíaca
Com so�ware para perfusão cerebral, mínimo de 80 mm de cobertura, com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do fluxo sanguíneo no cérebro, medição de volume
sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser recuperadas após uma lesão
Com análise de polígono de Willis
Com segmentação de caró�das
Com segmentação de aorta
Com segmentação músculo esquelé�co
Com análise de imagens abdominais
Com análise de nódulos pulmonares
Com segmentação de vias aéreas e laringe
Com segmentação de urograma
Com análise vascular avançada
Com so�ware para reconstrução vasculares curvilíneas em diferentes planos
Com so�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual
Com so�ware para perfusão de órgãos
Com segmentação automá�ca de vasos
Com segmentação renal
Com so�ware para visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição
Com visualização 2-D Slab
Com MPR-Reformatação mul�planar curvo e oblíquo
Com projeção de intensidade máxima (MIP)
Com projeção de intensidade mínima (MinIP)
Com projeção de Intensidade de Volume (VIP)
Com reconstrução SSD tridimensional e VR
Com renderização volumétrica, super�cie, texturização e projeção de RX
Com so�ware de ga�lhamento de aquisição por nível de contraste, permi�ndo múl�plos ROIs

INTERFACE DICOM 3.0 Full compa�vel com o sistema de gerenciamento de imagens e laudos

Send/Receive
Query/Retrieve
MWM (Worklist)
MPPS (Modality Performed Procedure Step)
Print
Storage SCU/SCP
Saída para rede Ethernet
Viewer
Todos os so�wares básicos ou padrões do fabricante devem estar presentes na estação de aquisição e no servidor de pós-processamento (worksta�on)
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SOFTWARES DE AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA

Os seguintes so�wares devem estar presentes (mínimo):
Iodine Map (mapa de iodo)
Virtual Unenhanced Images (VUE)
Virtual Monochroma�c Images (VMI) ou Mono-Energe�c Images (MEI)
Virtual Non-Contraste Images (VNC)
Classificação de materiais
Composição de pedras renais / caracterização de cálculos renais
Avaliação de gota-ácido úrico

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO TOMÓGRAFO

Com quadro de força completo
Com estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, homologado pela empresa e suportando variações de tensão de pelo menos ±10%; caso recomendado pela
empresa ou transformador com sistema completo de filtragens e regulações das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma condição de
estabilidade elétrica inicial para todos os componentes
Com nobreaks senoidal com potência compa�vel para console e estações de pós-processamento, com autonomia de 15 minutos (mínima)
Com sistema de lasers de posicionamento de paciente para Tomografia Computadorizada, na cor vermelha ou verde com linhas móveis no plano sagital, duas linhas
móveis nas paredes laterais e possibilidade de ajuste manual da posição
Com objeto simulador (phantom) para verificação e calibração do alinhamento dos lasers externos (item anterior)
Com objeto simulador (phantom) para criação de curva de densidade eletrônica e correção de não-homogeneidades de tecido no planejamento do tratamento de
radioterapia
Com equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou por rodízio
Com cunhas para posicionamento de pacientes (pernas, joelhos)
Com suporte de cabeça axial, coronal e abdômen/tórax com suporte de queixo e testa
Com extensão de mesa
Com almofada para apoio de cabeça
Com almofadas de suporte
Com almofada extensora de pés
Com faixa imobilizadora de cabeça
Com faixa imobilizadora de queixo
Com jogo de faixas para imobilização corpórea
Com suporte de cabeça inclinável
Com berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar
Com acessórios para posicionamento infan�l
Com suporte de cabeça infan�l
Com suporte para braço de injeção venosa
Com objetos simuladores do fabricante para calibração diária
Com sistema de comunicação entre paciente e operador

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO SISTEMA DE PLANEJAMENTO

Tampo plano de fibra de carbono com sobreposição de RTP de mul�-índices com indexação Varian; sobreposição leve; compa�vel com AAPM TG-66
Sistema de lasers de posicionamento de paciente para tomografia computadorizada, na cor vermelha ou verde com linhas móveis no plano sagital, duas linhas móveis nas
paredes laterais e possibilidade de ajuste manual da posição
Objeto simulador (phantom) para verificação e calibração do alinhamento dos lasers externos (item anterior)
Objeto simulador (phantom) para criação de curva de densidade eletrônica e correção de não-homogeneidades de tecido no planejamento do tratamento de radioterapia
Equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou por rodízio

MOBILIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA ACOMODAÇÃO/ACONDICIONAMENTO E FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO

Armários para guarda de manuais, acessórios e objetos simuladores (phantoms): armário em MDF, espessura de 25 mm (mínimo), reves�do com laminado melamínico,
cor branca ou cinza, espaço interno dividido em prateleiras, portas de giro, pés ajustáveis ou armário padrão con�do no manual do equipamento ou anexo de informações
complementares do fabricante, com dimensões em compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de simuladores
Cadeira (para o operador do equipamento) com regulagem de altura por pistão pneumá�co com braços ajustáveis e com ampla super�cie de apoio com rodízios em nylon
6, com assento estofado com espuma injetada, impermeável e resistente, com encosto impermeável, capacidade de carga: 120 kg (mínima)
Mesa/bancada (para console e estação de trabalho) em MDF, espessura 25 mm (mínima), reves�do com laminado melamínico, cor branca ou cinza, pés ajustáveis,
compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de equipamentos ou mesa de CT padrão con�da no manual ou anexo de informações
complementares do fabricante.

 

1.1. Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR),
prevalecerá a especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento;

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, em atenção à vedação constante no art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e art.
73 e inc. 1 do art. 74 do Decreto Distrital nº 44.330/2023;

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por apresentar padrões de desempenho e qualidade obje�vamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 6 da Lei nº 14.133/2021);

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da assinatura do contrato, IMPRORROGÁVEL, na forma do
ar�go art. 105 da Lei nº 14.1333/2021;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às obrigações da contratada e contratante.

 

2. UNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os serviços com o emprego de radiação ionizante, seja ele para diagnós�co, terapia, ou intervencionista, u�lizam equipamentos de alta
complexidade, com emprego de tecnologias que exigem mão de obra especializadas, funcionamento preciso, estável e con�nuo;

2.2. O exame de tomografia é um método de baixo custo e deve ser de fácil acesso a população. O exame apresenta resolução diagnós�ca em
patologias nas áreas de medicina interna, urologia, músculo esquelé�co, neurologia, cardiologia, pediatria, cirurgia, reduzindo o gasto com métodos de alto
custo como Ressonância Magné�ca e PET/CT;

2.3. A es�ma�va da necessidade de equipamentos de diagnose necessita do conhecimento de sua indicação de uso e da capacidade de produção,
considerada em relação ao horário de funcionamento dos serviços e o número de dias disponíveis para o uso. Por outro lado, a alocação de equipamentos de
diagnose, para além dos parâmetros quan�ta�vos, deve levar em consideração sua acessibilidade. Dada essa consideração, os parâmetros propostos para os
equipamentos apresentam essa ressalva;
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2.4. Considera-se como área de cobertura máxima de um tomógrafo, para garan�a do acesso ao exame principalmente em casos de
urgência/emergência, um raio de 75 km ou 100 mil habitantes, o que for a�ngido primeiro;

2.5. Hoje a Secretaria de Saúde do Distrito Federal atende uma população de 2.817.068 indivíduos, totalizando 4.808.484 habitantes na RIDE. Isso
corresponde a pelo menos 20 (vinte) equipamentos com tecnologia atualizada que a SES-DF deveria disponibilizar a população do Distrito Federal;

2.6. Salienta-se ainda a aquisição conjunta com estações de trabalho para maior produ�vidade e melhor qualidade técnica dos laudos emi�dos pelos
radiologistas da SES-DF, visto que elas propiciam ferramentas para avaliações quan�ta�vas e qualita�vas das patologias;

2.7. Almeja-se a modernização do parque tecnológico dos serviços de radiologia da Rede SES/DF, sempre com foco con�nuo na melhoria da qualidade
e na ampliação dos exames/procedimentos ofertados, assim como no aumento da produ�vidade, possibilitando aos médicos solicitantes dos exames um melhor
assessoramento no que se refere ao diagnós�co e avaliação da efe�vidade terapêu�ca/evolução clínica dos pacientes, permi�ndo reduzir o tempo de internação
e proporcionando melhor qualidade na recuperação dos pacientes atendidos;

2.8. A modernização do parque tecnológico das radiologias além de proporcionar maior segurança, qualidade e agilidade na recuperação dos
pacientes, possibilitará uma redução significa�va nos custos de manutenção com equipamentos an�gos e tecnologicamente ultrapassados, ampliando a
disponibilidade de máquinas e proporcionando as equipes de ensino e pesquisa, ferramentas modernas que auxiliarão na melhor formação dos alunos e
qualidade de pesquisa;

2.9. É fundamental a busca pela modernização tecnológica dos hospitais públicos brasileiros no que se refere à aquisição de equipamentos e insumos
de ponta tanto para o segmento assistencial quanto para as áreas de ensino e pesquisa. Essa concepção é verificada quando se volta o olhar para a evolução
tecnológica e cien�fica, assim como para a evolução da informação e dos direitos humanos, dentre outras evoluções ocorridas pelo efeito da globalização,
especialmente desde as úl�mas décadas do século passado até os dias de hoje. Posto isso se entende que é necessária a atualização tecnológica dos hospitais de
ensino para que os alunos, pós- graduandos e usuários tenham um melhor atendimento;

2.10. A Rede SES/DF oferece campo de estágio para várias escolas do Distrito Federal na forma de treinamento em serviço nas diversas áreas médicas e
de biomedicina, enfermagem, fisioterapia, fonoaudiologia, nutrição, odontologia, psicologia, radiologia médica e serviço social e de nível médio na categoria de
técnicos em radiologia e de enfermagem;

2.11. Deste modo, para garan�r de forma progressiva a qualidade dos serviços oferecidos aos discentes e usuários seguindo as diretrizes preconizadas
pela Portaria Interministerial nº 2.400, de 02 de outubro de 2007, do Ministério da Saúde e consoante às solicitações e orientações da Comissão Cer�ficadora
Interministerial (Ministério da Educação e Saúde) no que tange às polí�cas nacionais em saúde, ensino e pesquisa é indispensável à aquisição dos equipamentos
pretendidos neste instrumento, tendo em vista o volume de atendimentos e procedimentos realizados nos hospitais da SES/DF.

 

2.12. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
2.12.1. O objeto da contratação pretendida está alinhado ao no PCA 2025, conforme demonstrado abaixo:

Tipo Catálogo: 1 - MATERIAL
Elemento
Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Grupo: 08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos-Odontológicos, Laboratorial e Hospitalar
Subgrupo: 00 - Classificação Padrão
Classe: 005 - Equipamentos em geral para uso em hospitais, clínicas médicas-odontológicas e laboratoriais
Código PCA: 21296 - APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES

Código PCA: 21305 - APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA, EXAMES CARDÍACOS E
ACESSÓRIOS PARA RADIOTERAPIA (ACELERADOR LINEAR VARIAN)

 

Tipo Catálogo: 2 - SERVIÇO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Grupo: 99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subgrupo: 00 - Classificação Padrão
Classe: 001 - Despesas com serviços de natureza eventual, não classificados em subitens específicos
Código PCA: 33991 - INSTALAÇÃO E MONTAGEM / DESMONTAGEM - REMANEJAMENTO COM TRANSPORTE DE MAQUINAS / EQUIPAMENTOS

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Para a contratação dos bens será adotado o Sistema de Registro de Preço - SRP, uma vez que, conforme previsto no Art. 190, do Decreto nº
44.330/2023, este procedimento será u�lizado preferencialmente em casos de: =I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes=, além de <IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela
Administração=;

3.2. Cabe ressaltar ainda que a formalização de Ata de Registro de Preço não gera obrigatoriedade da Administração em contratar todo o quan�ta�vo
licitado e, portanto, não compromete recurso que seria des�nado à aquisição de bens de consumo;

3.3. Dessa forma, a solução da presente demanda será atendida por meio de Atas de Registro de Preços;

3.4. Esta contratação apresenta caráter não-con�nuado, por se tratar da obtenção de equipamento específico em um período pré-determinado;

3.5. Por se tratar de equipamento, aplicam-se exigências de contrato de manutenção pela SINFRA.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade:
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e abordados no Estudo Técnico Preliminar, devem ser
atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.3. A Contratada deverá respeitar a legislação vigente no âmbito federal e distrital, bem como as normas de segurança da Administração Pública,
inclusive as normas ambientais vigentes, ins�tuindo programa(s) de gerenciamento de resíduos se necessário;

4.4. Para minimizar os impactos ambientais, os profissionais de saúde e as instalações médicas podem adotar as seguintes prá�cas:

4.4.1. U�lizar doses de radiação mínimas necessárias para obter imagens diagnós�cas de alta qualidade;

4.4.2. Inves�r em equipamentos mais eficientes em termos energé�cos;

4.4.3. Avaliar e escolher contrastes e produtos químicos menos prejudiciais ao meio ambiente;

4.4.4. Garan�r que o descarte de resíduos radioa�vos e equipamentos seja feito de acordo com as regulamentações ambientais;
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4.4.5. Considerando o objeto da pretensa contratação, não se aplica o Art. 33. Da LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010, que Ins�tui a Polí�ca
Nacional de Resíduos Sólidos visto que não está no que se refere à logís�ca reversa.

 

4.5. Da exigência de amostra e/ou catálogos para a avaliação do produto
4.6. A (s) empresa (s) vencedoras (s) deverá (ão) enviar o catálogo e documentação do material, que será analisado conforme descri�vo deste Termo
de Referência;

4.7. Serão u�lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os critérios obje�vos detalhadamente especificados no Termo de
Referência do Edital para avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

4.8. O fornecimento de amostra para cada equipamento não se aplica, no entanto, poderá ser necessário teste/demonstração do pleno funcionamento
dos equipamentos disponibilizados pela empresa proponente, em estabelecimento no Distrito Federal, sem ônus para Contratante, ficando a critério da área
técnica;

4.9. A metodologia de avaliação técnica dos equipamentos consiste das etapas que estão descritas no Protocolo de Avaliação, APÊNDICE VII deste TR;

4.10. As proponentes que �verem seus equipamentos reprovados no teste/demonstração, pelos pareceristas, serão desclassificadas, devendo ser
convocadas as empresas remanescentes, conforme solicitação do(a) Pregoeiro(a);

4.11. No caso de ocorrer atraso na entrega do catálogo, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo reprovação do catálogo e/ou do
teste/demonstração dos equipamentos, conforme especificações prevista neste Edital e seus anexos, a proposta do Licitante será recusada, devendo ser
convocadas as empresas remanescentes para envio do catálogo e documentação do material, conforme solicitação do (a) Pregoeiro (a).

 

4.12. Subcontratação
4.12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir quaisquer a�vidades relacionadas ao fornecimento dos equipamentos de
tomografia computadorizada;

4.12.2. Será permi�da a subcontratação exclusivamente para a execução dos serviços de instalação, montagem e demais con�ngências necessárias à
disponibilização e pleno funcionamento dos equipamentos, conforme as exigências deste Termo de Referência.

4.12.3. A licitante deverá indicar, na fase de habilitação, as empresas que eventualmente serão subcontratadas, especificando detalhadamente os
serviços que serão delegados, bem como a respec�va porcentagem da subcontratação, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do objeto.

4.12.4. A subcontratada deverá comprovar capacidade técnica para a execução dos serviços, obedecendo às normas técnicas aplicáveis e às
exigências de segurança previstas na legislação vigente.

 

 

4.13. Da Vistoria
4.13.1. A Empresa poderá realizar vistorias às dependências da SES/DF para a determinação de preços e ações de instalação dos equipamentos
objeto deste Termo de Referência;

4.13.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada em até 10 (dez) dias úteis antes da licitação, diretamente com os Chefes (ou seus subs�tutos) de
Núcleo de Radiologia dos serviços conforme subitem 4.13.4;

4.13.3. As empresas/licitantes deverão procurar o Chefe do Núcleo de Radiologia ou o seu subs�tuto, de acordo com cada local de instalação do(s)
equipamento(s) a serem vistoriados, para que o mesmo os acompanhe quando da vistoria prévia, devendo para isso realizar agendamento prévio no horário
de 8h às 18h, de segunda a sexta-feira (exceto feriados);

4.13.4. Para fins de agendamento, as empresas/licitantes poderão u�lizar os seguintes contatos telefônicos: HRC (61) 3449-6111; HRSAM; (61)3449-
6868; HRT (61)3449-6639; HRS (61)3449-5609; HRG (61)3449-7287; HMIB (61)3449-7711; HRPL (61) 3449-5801;

4.13.5. Caso tenha efetuado a vistoria, a empresa/licitante emi�rá uma Declaração de Vistoria – APÊNDICE II, informando que tomou conhecimento
de todas as caracterís�cas e condições dos equipamentos existentes e de infraestrutura onde serão instalados novos equipamentos;

4.13.6. Após a vistoria a SES/DF emi�rá Termo em favor da Proponente, circunstanciando o atendimento desta exigência. Este Termo deve ser
apresentado na habilitação da empresa, no momento em que for exigido;

4.13.7. Caso a empresa/licitante não visite os locais, deverá apresentar Declaração de Desistência de Vistoria – APÊNDICE III, assumindo completa
responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento das caracterís�cas e condições de tais equipamentos e infraestrutura
locais de instalação, não sendo aceito a alegação de incidência para se eximir das obrigações assumidas, cobrar valores à parte.

 

4.14. Garan�a da contratação
4.14.1. A Contratada deverá apresentar individualmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão
contratante, contados da data de assinatura do respec�vo contrato, carta de garan�a no montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato que será liberado somente após o término de sua vigência, cabendo-lhe(s) optar por uma das modalidades de garan�a previstas nos art. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

4.14.2. Em caso de opção pelo seguro-garan�a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato;

4.14.3. A garan�a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato;

4.14.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan�a da contratação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Prazo de Entrega

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados, após agendamento, até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato;

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas até a data limite que a entrega deveria
ocorrer, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

5.2. Do local e condições de recebimento
5.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados nos locais abaixo, após comunicação pela SES/DF, por intermédio do setor responsável
(de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas), em dias úteis:
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5.3. Condições de entrega
5.3.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme grade de Distribuição;

5.3.2. Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa;

5.3.3. Os equipamentos deverão ser novos, assim como todos seus componentes, ficando vedada a u�lização de peças usadas;

5.3.4. Os equipamentos deverão estar de acordo com a indica�va do fabricante quanto às especificidades técnicas;

5.3.5. O transporte dos equipamentos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a iden�dade, qualidade, integridade;

5.3.6. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega provisória e defini�va do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da
Contratada;

5.3.7. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Termo de Referência e de seus
Apêndices. Os produtos não poderão ser encaminhados via correio.

 

5.4. Da grade de distribuição:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO LOCAL ENDEREÇO QUANTITATIVO

1

1
APARELHOS DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES
GANTRY

HRS Quadra 12, s/n AR 1, Setor Hospitalar,
Sobradinho - DF CEP 73.010- 124 01

HRPL AV, St. Hospitalar QD 1, Brasília - DF, 73310-
000 01

HRC QNM 27 Área Especial 01, Ceilândia - DF CEP
72.215-270 01

HMIB Avenida L2 Sul - SGAS 608, Bloco A, Asa Sul,
Brasília - DF, CEP 70.203- 900 01

HRG Área Especial Nº 01 Setor Central, Gama - DF,
CEP: 72.405-901 01

HRSAM QS 614 Conj. C Lote 01/02 Samambaia - DF,
CEP 72.322- 583 01

2
INSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/
REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO/
ODONTOLÓGICO/ HOSPITALAR

HRS, HMIB, HRG,
HRSAM e HRC - 05

2

1
APARELHO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES
COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte -
Tagua�nga - DF CEP 72.115-700 01

2
INSTALAÇÃO/MONTAGEM
/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS
MÉDICO/ODONTOLÓGICO /HOSPITALAR

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte -
Tagua�nga - DF CEP 72.115-700 01

  TOTAL 13

 

5.5. Garan�a, manutenção e assistência técnica
5.5.1. Os equipamentos terão garan�a de 36 meses (trinta e seis meses), a par�r da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, mantendo o
correto e pleno fornecimento do objeto contratado. Nesse período a contratada disponibilizará o material necessário para o pleno funcionamento dos
equipamentos adquiridos;

5.5.2. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garan�a
do bem ofertado pelo período restante;

5.5.3. No decorrer do período de garan�a, eventuais defeitos no equipamento fornecido deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada.
Nesses casos, o equipamento componente ou peças deverão ser subs�tuídos por novos e originais, sem ônus para a Contratante;

5.5.4. Para efeito de cumprimento da garan�a, quando da entrega dos equipamentos, a Empresa CONTRATADA deverá u�lizar método que garanta
a iden�ficação da violação dos equipamentos durante o prazo de garan�a, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Tal método
deverá garan�r que sua violação só ocorra em caso de violação do equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser iden�ficada na ordem
de serviço, ou documento equivalente, da Empresa responsável pela entrega/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela
unidade beneficiada, iden�ficado no documento. Cópias desses documentos devem ser entregues aos responsáveis do Contratante e da Contratada no ato
da assinatura;

5.5.5. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante;

5.5.6. A garan�a abrange a realização da manutenção preven�va e corre�va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;

5.5.7. Todas as partes, peças e acessórios estarão sujeitas ao mesmo período de garan�a (36 meses) aqui determinado, inclusive, mas não se
limitando a tubos de raios X, os detectores de imagens, telas LCD, LED, painéis de estado sólido, mídias e drivers entre outros;

5.5.8. Durante o período de garan�a, a firma fornecedora deverá encarregar-se e responsabilizar-se pela re�rada, embalagem, frete, conserto e
entrega do(s) equipamento(s) sem qualquer ônus à SES; e a descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre�vos adotados;

5.5.9. A garan�a deverá incluir a atualização dos so�wares, manutenções corre�vas, com visitas técnicas ilimitadas; qualificação e/ou calibração dos
equipamentos, com emissão de cer�ficado e relatório;

5.5.10. Todo o material e insumos (inclusive consumíveis e Books para confecção do relatório) necessários às qualificações e manutenções serão por
conta da Contratada;
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5.5.11. Uma vez no�ficado, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição das partes que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete)
dias úteis, contados a par�r da data de re�rada da parte das dependências da Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada;

5.5.12. Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência
do Contrato, do qual conste, no mínimo:

5.5.12.1. Local no qual a assistência técnica foi acionada;

5.5.12.2. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento de funcionamento, com as
assinaturas de todos; e

5.5.12.3. Descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre�vos adotados.

5.5.13. A Contratada deverá responsabilizar-se pela assistência técnica durante o período de garan�a;

5.5.14. A Contratada deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação ou importação do
produto, caso cessadas, deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição por pelo menos 5 (cinco) anos após o Término da
Garan�a;

5.5.15. O serviço de assistência técnica deverá ser efetuado mediante manutenção preven�va de no mínimo duas vezes por ano e corre�va durante
o prazo de garan�a de acordo com o manual e normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso sem qualquer
ônus adicional para o contratante;

5.5.16. O atendimento de assistência técnica (local ou eventualmente por telefone) deverá ser iniciado em até 4 (quatro) horas após o acionamento
da área técnica;

5.5.17. Atendimento Técnico: 5x8x4 (cinco dias da semana, oito horas por dia, quatro horas de tempo de resposta);

5.5.18. SLA: acesso remoto - em até 4 (quatro) horas (dependente da conexão com a internet);

5.5.19. A CONTRATADA deverá efetuar o atendimento local do equipamento em até 72 (setenta e duas) horas corridas.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, art.115, caput);

6.2. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.3. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

 

6.4. Fiscalização
6.4.1. A fiscalização do contrato será realizada pela Comissão Gestora de Recebimento de aquisição de material permanente (CGMP), nomeada
através da Portaria nº 25, de 16 de janeiro de 2025, e será executada nos moldes da portaria nº 24 de 16 de janeiro de 2025, em conformidade com o art. 7º
da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023;

6.4.2. Os fiscais técnicos serão os pareceristas designados pela SES/SINFRA e SES/SAIS, atendendo ao descrito na portaria SES nº 24 de 16 de janeiro
de 2025, os quais deverão emi�r o termo de recebimento provisório.

6.4.3. O termo de recebimento provisório será emi�do com base na análise dos materiais entregues e sua adequação aos instrumentos da presente
contratação no que se refere a quan�ta�vo, descrição completa, funcionamento e outros;

 

6.5. Gestor do Contrato
6.5.1. Com base no termo de recebimento provisório, cabe à comissão gestora emi�r o termo de recebimento defini�vo com atesto da nota fiscal,
em até 3 dias úteis conforme previsto na portaria nº 24 de 16 de janeiro de 2025;

6.5.2. Cabe à comissão gestora do contrato fiscalizar e monitorar a execução contratual, fazendo a gestão com a empresa e emissão de relatórios
até a conclusão do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento do Objeto

7.1.1. O recebimento será realizado em três etapas, mediante a entrega dos insumos e da apresentação da documentação correspondente,
conforme Portaria SES nº 24 de 16 de janeiro de 2025:

7.1.1.1. Recebimento Preliminar: Os bens serão recebidos pela Diretoria de Patrimônio, ou setor equivalente, mediante conferência
administra�va da Nota Fiscal (especificação, quan�dade, valor) e emissão de termo via Sistema Eletrônico de Informação devidamente datado e
assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade, qualidade e incorporação patrimonial;

7.1.1.2. Recebimento Provisório: Os equipamentos serão recebidos, provisoriamente, onde será preenchido o Termo de Recebimento
Provisório - APÊNDICE IV. A verificação da conformidade dos produtos com as especificações con�das neste Termo de Referência será feita pela área
técnica;

7.1.1.3. Após o recebimento provisório, serão feitos testes para comprovar sua perfeita qualidade e, caso seja verificada qualquer
irregularidade, os mesmos deverão ser subs�tuídos por conta e ônus da Contratada;

7.1.1.4. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou com o indicado na proposta
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas;

7.1.1.5. Essa no�ficação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada;

7.1.1.6. Recebimento Defini�vo: Termo detalhado emi�do via sistema eletrônico de informação (SEI), que declarará formalmente à Contratada
que os materiais fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no contrato, para fins de atesto de nota fiscal,
mediante assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo  - APÊNDICE V;

7.1.1.7. O Termo de Recebimento Defini�vo é um documento detalhado que comprova o atendimento das exigências constantes nesse Termo
de Referência, atestando a conformidade dos dados da Nota Fiscal apresentada.

7.1.1.8. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da emissão do recebimento provisório técnico;

7.1.1.9. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos materiais, desde que se manifeste até o momento da entrega,
sendo a avaliação feita na presença de testemunhas em caso de não comparecimento;
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7.1.1.10. Independentemente da aceitação, a Contratada garan�rá a qualidade de cada unidade do item fornecido, e estará obrigada a subs�tuir
aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante;

7.1.1.11. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do produto/serviço nem a
responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato;

7.1.1.12. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Termo de Referência e de seus
Apêndices;

7.1.1.13. Os produtos deste Termo de Referência não poderão ser encaminhados via correio ou empresas similares.

 

7.2. Liquidação
7.2.1. A liquidação e pagamento das despesas oriundas da compra/contratação pretendida, são precedidos dos procedimentos de recebimento
preliminar, provisório e defini�vo;

7.2.2. Para fins de liquidação e pagamento, das despesas oriundas da compra/contratação, considerar-se-á o atesto na nota de empenho previsto
para o recebimento provisório, como parâmetro do estabelecimento da ordem cronológica para pagamento.

 

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal, conforme disposto no
Decreto nº 32.598/2010;

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.

 

7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.5. Do Reajuste
7.5.1. Poderão ser reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto em contrato, conforme subitem 7.3.2;

7.5.2. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos em contrato;

 

7.6. Cessão de crédito
7.6.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;

7.6.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante;

7.6.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao
contrato administra�vo;

7.6.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

7.6.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos);

7.6.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE;

8.1.2. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação;

8.1.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas deste documento com respec�vas marcas,
modelos e preços dos produtos ofertados.

 

8.2. Jus�fica�va de Registro de Preço
8.2.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preço, devido ao objeto deste Termo de Referência se enquadrar nos Incisos I e II do Art. 190 do
Decreto nº 44.330/2023;

09/07/2025, 08:01 SEI/GDF - 175439320 - Edital

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=40925124&infr… 28/55

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


8.2.2. Cabe ressaltar ainda que a formalização de Ata de Registro de Preço não gera obrigatoriedade da Administração em contratar todo o
quan�ta�vo licitado e, portanto, não compromete recurso que seria des�nado à aquisição de bens de consumo.

 

8.3. Regime de execução
8.3.1. O Regime de Execução do Contrato está disposto no inc. XXVIII, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, qual seja: EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, por se tratar de execução de serviço por preço certo de unidades determinadas.

 

8.4. Intenção de Registro de Preço
8.4.1. Considerando a urgência na realização do processo e para minimizar os riscos de desabastecimento, não será realizada a publicação da IRP,
em conformidade com o Art. 192, Parágrafo único do Decreto nº 44.330/2023.

 

8.5. Ata de Registro Preços
8.5.1. Para este objeto não existe ata de registro de preços vigente.

 

8.6. Jus�fica�va do Lote
8.6.1. A Solução pretensa de aquisição envolve equipamentos do grupo de alta complexidade hospitalar. Trata de procedimentos avançados,
tecnologia de ponta e custos elevados. Parcelar a solução faz-se necessário por tratar de equipamentos com caracterís�cas parecidas, porém, com
especificidades e entregas bem dis�ntas, fazendo com que os equipamentos se diferencie em conjunto de hardwares, so�wares, acessórios, tecnologia
empregada e com uma grande relevância em preço;

8.6.2. Desta forma, fica evidenciado que o parcelamento permi�rá maior concorrência e consequentemente irá possibilitar ganho de preço na
escolha da solução de melhor custo x bene�cio. Possibilitará aos fabricantes ofertar preços dis�ntos de acordo com sua solução para cada item, não
amarrando/condicionando um item ao outro no fechamento de propostas.

 

8.7. Forma de fornecimento
8.7.1. O fornecimento do objeto será integral.

 

8.8. Parecer Técnico
8.8.1. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Termo de Referência;

8.8.2. As propostas serão avaliadas, no requisito técnico, por servidores habilitados da Rede SES-DF, a serem indicados pela SES/SINFRA e SES/SAIS.

 

8.8.3. Desclassificação das propostas
8.8.4. Serão desclassificadas as propostas que:

8.8.4.1. Contenham vícios ou ilegalidades;

8.8.4.2. Apresentem valores acima do fixado pelo Edital;

8.8.4.3. Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.8.4.4. Serão desclassificadas as proponentes que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

 

8.9. Exigências de habilitação
8.9.1. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o solicitado, contendo
descrição clara e detalhada do registro do produto junto à ANVISA;

8.9.2. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma
resposta ou comprovação por tradutor público juramentado e consularizado;

8.9.3. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive no�ficações financeiras;

8.9.4. A empresa deverá apresentar Declaração comprometendo-se a apresentar, no momento solicitado, a documentação relacionada no
APÊNDICE I deste Termo de Referência.

 

8.10. Habilitação Jurídica
8.10.1. A empresa/fornecedor vencedora deverá apresentar a documentação abaixo, nos seguintes termos:

8.10.1.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em
todo o território nacional;

8.10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.10.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da
respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.10.1.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.11. Consórcio e sociedade coopera�va
8.11.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, pela natureza do serviço. Tal vedação jus�fica-se pelo fato de que o objeto desta contratação
não se enquadra às hipóteses de alta complexidade do serviço ou valores extremamente altos que indicariam a necessidade de associação de empresas
para essa pretensão;

8.11.2. É de se destacar, ademais, que qualquer empresa com as qualificações técnicas e econômico-financeiras exigidas é capaz de atender ao
objeto do contrato, afastando os fundamentos autorizadores da u�lização de consórcio;

8.11.3. A par�cipação de sociedade coopera�va não será admi�da, pela natureza do serviço, conforme disposto na Súmula nº. 281 do Tribunal de
Contas da União:

"É vedada a par�cipação de coopera�vas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

 

8.12. Do tratamento diferenciado para ME-EPP
8.12.1. Nos termos do ar�go 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, e da Lei
Distrital nº 4.611, de 2011, não será concedido tratamento diferenciado ou favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) nesta
contratação, em razão da natureza do objeto e da modalidade de contratação.

8.12.2. A vedação ao tratamento diferenciado jus�fica-se pela alta complexidade dos equipamentos a serem adquiridos. A tomografia
computadorizada é um procedimento que envolve o uso de radiação ionizante, demandando equipamentos sofis�cados, com so�wares específicos de alto
custo e tecnologia avançada.

8.12.3. Ademais, a vedação ao tratamento diferenciado jus�fica-se pela necessidade de padronização dos equipamentos a serem adquiridos,
garan�ndo a uniformidade e a compa�bilidade tecnológica dos bens a serem fornecidos, bem como a plena capacidade técnica para instalação,
manutenção e suporte.

8.12.4. Por fim, a adoção desse critério visa assegurar que todas as empresas concorrentes atendam aos requisitos técnicos e operacionais exigidos
neste Termo de Referência, sem prejuízo da ampla par�cipação no certame.

 

8.13. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.13.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va
com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.13.1.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente
ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.13.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.13.1.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

8.13.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.14. Qualificação Técnica
8.14.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

8.14.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;

8.14.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

 

8.15. Documentos a serem apresentados no momento da assinatura do contrato
8.15.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emi�da pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial
(AE) quando se tratar de medicamentos ou substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data de cadastro) da AFE ou AE,
podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) -destacando a empresa - ou espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site da
ANVISA;

8.15.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente), conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de
1973, regulamentado no Decreto nº 74.170 de 10 de junho de 1974;

8.15.3. Cer�ficado de Registro de Produto (CRP) em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Cer�ficado
de Registro de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e ar�go 12 da Lei nº 6.360 de 23/09/1976. Não serão aceitos protocolo de
solicitação de registro.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Os valores es�mados para a compra/contratação serão balizados em momento posterior à elaboração deste Termo de Referência, pela área

competente para tanto, antes da contratação, seguindo a metodologia es�pulada no Decreto distrital nº 44.330/2023 para pesquisa de preço.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da SES/DF.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1. Fonte de Recursos: 300, 338 e 838;

10.2.2. Programa de Trabalho: 10.302.6202.3467.6069 - Aquisição de Equipamentos - Materiais Permanentes SES-DF;

10.2.3. Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente;

10.2.4. Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

10.2.5. A modalidade de empenho para a compra/contratação será: Ordinário.

10.3. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

11. APÊNDICES
APÊNDICE I - Declaração de Compromisso 

APÊNDICE II - Declaração de Vistoria

APÊNDICE III - Declaração de Desistência de Visita Técnica

APÊNDICE IV - Termo de Recebimento Provisório

APÊNDICE V - Termo de Recebimento Defini�vo

APÊNDICE VI - Modelo de Proposta

APÊNDICE VII - Protocolo de Avaliação

 

12. DAS ASSINATURAS
O presente Termo de Referência foi elaborado por representantes das unidades a seguir com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP, acostado ao processo SEI º
00060-00044999/2020-37, elaborado pela área requisitante.

 

Responsável da área administra�va:
Gerência de Elaboração dos Instrumentos de Compras e Contratações Assistenciais - SES/SAIS/COEMAC/DIPAC/GEICC
Diretoria de Planejamento e Acompanhamento de Compras e Contratações Assistenciais - SES/SAIS/COEMAC/DIPAC
Coordenação de Elaboração, Monitoramento e Avaliação de Compras e Contratações Assistenciais - SES/SAIS/COEMAC
 

Autoridade Imediatamente Superior pela Aprovação do Termo de Referência:
Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde - SES/SAIS
Subsecretaria de Infraestrutura - SES/SINFRA
 

13. OBSERVAÇÃO
13.1. O Termo de Referência foi elaborado nos termos do Memorando Circular 17 (122173613), com adoção dos modelos elaborados pela União, de
dezembro/2023, disponíveis no link h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/nllc/modelos-de-licitacoes-e-contratos (aquivo modelo_tr_compras_lei_14-133_dez-23).
Acessado por esta Gerência em: fevereiro de 2025.

 

APÊNDICE I
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

M O D E L O

A empresa ____________________________________________________________, CNPJ nº ____________________________________, com
sua sede ou filial no Distrito Federal endereço ________________________________________________, neste ato representada por
____________________________________________________, DECLARA QUE no caso de consagrar-se vencedor(a) do certame se compromete a entregar, no
momento da assinatura do contrato ou ata, ou da emissão da nota de empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, a documentação
de que consta o item 8 "FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO" deste Termo de Referência, sob pena de aplicação de
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e normas correlatas e vigentes.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

APÊNDICE II
DECLARAÇÃO DE VISTORIA

M O D E L O

REF.: (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO)

A Empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ___________________ e do CPF nº __________________, compareceu
no endereço _____________________________________ a VISITA TÉCNICA nos local da execução da obra/serviço, conforme dispõe o edital da licitação em
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referência. Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informamos que não u�lizaremos para qualquer ques�onamento futuro que ensejam avenças técnicas ou
financeiras, isentando a __________________________, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.

 

Responsável pelo Termo de Vistoria 
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________

 

 

Representante legal da empresa
Nome: ____________________________________________________________
Cargo: ____________________________________________________________
CPF: ______________________________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________

 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

 

APÊNDICE III
DECLARAÇÃO DESISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

M O D E L O

REF.: (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO)

A Empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ___________________ e do CPF nº __________________ DECLARA, abrir
mão da VISITA TÉCNICA ao local da execução da obra/serviço, conforme dispõe o edital da licitação em referência. Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei,
de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informamos que não u�lizaremos para qualquer ques�onamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a
__________________________, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.

 

Representante legal da empresa
Nome: ____________________________________________________________
Cargo: ____________________________________________________________
CPF: ______________________________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________

 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

 

APÊNDICE IV
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

M O D E L O
 

OBJETO  
N. º CONTRATO  
CONTRATADA  
CNPJ  
TELEFONE (S)  

 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 140, inciso II, alínea <a=, da Lei Nº 14.133, de 1 de abril de
2021, que os bens e/ou serviços, relacionados no quadro abaixo, foram recebidos provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação
quanto aos aspectos de qualidade e conformidade do material com as exigências contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação
previamente definidos pelo Edital Nº XX/20XX da SES-DF.
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL UNIDADE SES
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Ressaltamos que o recebimento defini�vo dos equipamentos ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis, desde que não ocorram problemas
técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital Nº XX/20XX.
 
 

Fiscal técnico do contrato
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Fiscal administra�vo

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________

 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

 

APÊNDICE V
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

OBJETO  

N. º CONTRATO  

CONTRATADA  

CNPJ  

TELEFONE (S)  

 

Por este instrumento, as partes abaixo iden�ficadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 140, inciso II, alínea <b=, da Lei Nº
14.133, de 1 de abril de 2021, que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quan�dades, configuração,
desempenho e a qualidade compa�vel com as condições e exigências técnicas constantes do Edital N° XX/20XX.

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL UNIDADE SES

      

 

Diretor ou representante legal da empresa
Nome: ____________________________________________________________
Cargo: ____________________________________________________________
CPF: ______________________________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Gestor do contrato

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
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Fiscal técnico do contrato

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Representante da área requisitante da solução

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

 

APÊNDICE VI
MODELO DE PROPOSTA

(EM PAPEL TIMBRADO DA Empresa)
À Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF)
Setor de Rádio e TV Norte (SRTVN),
Quadra 701, Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700
Bairro Asa Norte, Brasília/DF,
CEP 70719-040
 
Referência: ________/________.
 
1 - Dados da proposta:
O valor da proposta é de _________________________ (em algarismo e por extenso), para a prestação dos serviços referente à:
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

 
      

      

 
2 - Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação.
3 - Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da
aquisição dos insumos, bem como já estão incluídos todas as despesas rela�vas à entrega, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente e deduzidos os aba�mentos
eventualmente concedidos.
 
Dados da proponente:
Razão Social: __________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Inscrição Estadual nº: ___________________________________________
Endereço: ____________________________________________________
Telefone: _____________________________________________________
Correio eletrônico: _____________________________________________
Cidade: ______________________________________________________
Estado: _______________________________________________________
CEP: _________________________________________________________
Representante(s) legal(is)
Nome: ________________________________________________________
Cargo: ________________________________________________________
RG: __________________________________________________________
CPF: __________________________________________________________
Dados Bancários
Banco: ________________________________________________________
Agência: _______________________________________________________
Conta Comente: _________________________________________________
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Dados para Contato
Nome: _________________________________________________________
Telefone/Ramal: _________________________________________________
 
Declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com serviço ou
dirigente da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF).
 

OBS: Inclusão na Proposta das seguintes informações:

Descrição detalhada do item, COM INDICAÇÃO de todas as caracterís�cas dos produtos cotados, com especificações claras e detalhadas, nome comercial.

Inclusão de toda e qualquer observação necessária ao conhecimento da SES/DF que complementem as especificações mínimas requeridas referentes aos
produtos cotados.

Preço unitário e total da proposta em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso.

Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive tributos, embalagens, encargos sociais,
frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, inclusive para a entrega dos materiais no
endereço indicado no Edital.

Declaração expressa de estar de pleno acordo com todas as condições e obrigações constantes do edital e seus anexos.

Prazo de validade da Proposta não inferior a 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega não superior a -------- (---------------------------) dias corridos, contados na forma prevista no item 13 do Edital.

Razão social, endereço completo, telefone, da empresa proponente, CNPJ, nome do banco, agência e nº da conta bancária onde deseja receber os seus
créditos.

Juntar todos os documentos solicitados no item 6.

PREÇO TOTAL DA PROPOSTA R$:_________ (valor por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA: ______/______/______ (Não inferior a 90 dias)

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________

TELEFONE: _________________________ E-MAIL:____________________

BANCO: _____ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE:_________________

__________________, ____ de _________________ de ________________

- carimbo padronizado de CNPJ -

_______________________________________

Assinatura do responsável pela empresa
 

Brasília, _______ de __________________ de 20___.

 

 

 

APÊNDICE VII
PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto:

Lote:

Fabricante:

Quan�dade de Amostras analisadas:

Fabricação/Validade:

Apresentação:

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
ATENDE AO EDITAL

SIM NÃO

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com no mínimo 64 fileiras �sicas e 128 cortes   
Cobertura mínima de 40 mm ou superior;   
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos ou menor;   
Espessura de corte disponível de pelo menos 0,625 mm;   
Inclinação: mínima de +/- 30º ou �lt digital com recurso de redução de dose em órgãos radio sensíveis;   
Diâmetro: mínimo de 70 cm.   
Capacidade térmica mínima: de 7,0 MHU (REAL) do tubo de raios X   
Potência: mínima de 72 kW do gerador de raios X   
Faixa de tensão: entre 70 e 140 kV do gerador de raios X   
Corrente: entre 20 e 600 mA ou superior   
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Tempo de máximo de aquisição con�nua (scan): de 100 segundos   
Alcance da varredura: mínima de 1800 mm   
Altura mínima do solo: dentro do intervalo de 30 cm a 57,8 cm quando completamente abaixada   
Deslocamento ver�cal: mínimo de 30 cm a 90 cm ou superior   
Deslocamento horizontal: mínimo de 152 cm ou superior   
Capacidade de sustentação e movimentação da mesa para realizar exames: mínima de 290 kg   
Tecnologia para redução de dose aplicada ao paciente, possuindo entre outros do gerenciamento de dose.   
Recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento do gerenciamento de dose   
So�ware para reconstruções vasculares curvilíneas em diferentes planos   
So�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual   
So�ware para perfusão cerebral com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do fluxo sanguíneo no cérebro, medição de
volume sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser
recuperadas após uma lesão

  

So�ware para perfusão de órgãos   
So�ware para eliminação virtual de estrutura óssea   
So�ware de realização de exames cardíacos: Programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias, avaliação e
quan�ficação de estenose, escore cardíaco pelo método de Agatston e volume, angiotomografia coronariana e análise de
função cardíaca

  

So�ware para análise dental   
Estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, compa�vel com o equipamento de tomografia, HOMOLOGADO PELA
Empresa E SUPORTANDO VARIAÇÕES DE TENSÃO DE PELO MENOS ±10%, caso recomendado pela Empresa ou transformador
com sistema completo de filtragens e regulações das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma
condição de estabilidade elétrica inicial para todos os componentes.

  

Nobreaks senoidal, online e de dupla conversão para console e worksta�on, proporcionando entre 15 e 30 minutos de reserva
de bateria, com potência compa�vel   

Faixa imobilizadora de cabeça   
Objetos simuladores para calibração   
Sistema de comunicação entre paciente e operador   
Bomba Injetora de contraste   
Berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar   

 

 

ANEXO II
PLANILHA CONSOLIDADA DE PREÇOS

(Pregão eletrônico por Sistema de Registros de Preços)
 

AMPLA CONCORRÊNCIA

LOTE ITEM CÓD. SES CÓD. BR ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR DE
REFERÊNCIA TOTAL POR ITEM

1

1 P0835463 614384 APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64
CANAIS E 128 CORTES Unidade 6 R$ 4.104.703,1367 R$ 24.628.218,8202

2 - 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO -
APARELHOS MÉDICO /ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR.
Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos
equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites
para a instalação dos aparelhos de tomografia
computadorizada que serão adquiridos.

Unidade 5 R$ 70.704,4220 R$ 353.522,1100

Valor Total Lote 1 R$ 24.981.740,9302

2

1 P0835465 614384

APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64
CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA,
EXAMES CARDÍACOS E ACESSÓRIOS PARA RADIOTERAPIA
(ACELERADOR LINEAR VRIAN)

Unidade 1 R$ 5.425.423,0900 R$ 5.425.423,0900

2 - 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO -
APARELHOS MÉDICO /ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR.
Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos
equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites
para a instalação dos aparelhos de tomografia
computadorizada que serão adquiridos.

Unidade 1 R$ 70.704,4220 R$ 70.704,4220

Valor Total Lote 2 R$ 5.496.127,5120
VALOR TOTAL GERAL R$ 30.477.868,4422

 
 
 

ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___________ – SES/DF
PROCESSO SEI Nº 00060-00044999/2020-37

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________

 

VALIDADE: 12 (doze) meses, a par�r da publicação no DODF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), não podendo ser superior a um ano,
incluindo as prorrogações possíveis.
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O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato por JURACY
CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR, na qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 20 de
fevereiro de 2025, publicado na Edição nº 16-A do DODF, de 20 de fevereiro de 2025, pg. 1, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE registrar o preço da empresa ___________, CNPJ nº ___________, neste ato representada por
___________, portador(a) do RG n° ___________ e inscrito(a) no CPF nº ___________, na quan�dade es�mada anual, de acordo com a classificação por ela
alcançada no(s) item(ns), observadas as condições do Edital de Pregão Eletrônico nº ___________ (ID SEI), da Proposta de Preços (ID SEI), que integra este
instrumento de registro, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

 

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de equipamentos de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, especificado(s) no
Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação nº .......... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

1.2. O Sistema de registro de Preços não obriga a compra ou contratação, nem mesmo nas quan�dades indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de
Preços, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.

 

2. CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA:

CGC/CNPJ: INSC ESTADUAL: BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE

TELEFONE:  

CEP: E-MAIL:

SÓCIO-DIRETOR: RG: CPF:

PROCURADOR: RG: CPF:

 

ITEM
CÓDIGO

DESCRIÇÃO UNID MARCA/ FABRICANTE APRESENT QUANT.
VALOR

SES BR UNITÁRIO TOTAL

          

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá à SES-DF, a quem compete a prá�ca de todos os atos de controle e administração deste registro de preços, de
acordo com as disposições con�das no Art. 192 do Decreto-DF 44.330/2023.

3.2. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à Subsecretaria de Infraestrutura - SES/SINFRA. 
3.3. Não há órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.
 

4. CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. As entregas serão realizadas de segunda a sexta no horário de Funcionamento: 08h às 12h e das 13h às 17h, de acordo com Anexo I do Edital de Pregão

nº ___________, em até 120 (cento e vinte) dias corrido, após agendamento, a par�r da assinatura do contrato, conforme tabela abaixo: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO LOCAL ENDEREÇO QUANTITATIVO
1

1 APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
64 CANAIS 128 CORTES GANTRY

HRS Quadra 12, s/n AR 1, Setor Hospitalar, Sobradinho - DF
CEP 73.010- 124 01

HRPL AV, St. Hospitalar QD 1, Brasília - DF, 73310-000 01

HRC QNM 27 Área Especial 01, Ceilândia - DF CEP 72.215-
270 01

HMIB Avenida L2 Sul - SGAS 608, Bloco A, Asa Sul, Brasília -
DF, CEP 70.203- 900 01

HRG Área Especial Nº 01 Setor Central, Gama - DF, CEP:
72.405-901 01

HRSAM QS 614 Conj. C Lote 01/02 Samambaia - DF, CEP
72.322- 583 01
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2
INSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/
REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO/ ODONTOLÓGICO/
HOSPITALAR

HRS, HMIB, HRG, HRSAM
e HRC - 05

2

1
APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
64 CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM DUPLA
ENERGIA

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte - Tagua�nga - DF
CEP 72.115-700 01

2
INSTALAÇÃO/MONTAGEM
/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS
MÉDICO/ODONTOLÓGICO /HOSPITALAR

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte - Tagua�nga - DF
CEP 72.115-700 01

  TOTAL 13

 

5. CLÁUSULA V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.7.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.18 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.14.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

5.14. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.14.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.14.2. man�verem sua proposta original.

5.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.16. O registro a que se refere o item 5.14. tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário
da ata.

5.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que man�verem sua proposta original.

5.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.14.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.18.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.18.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

 

6. CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos.

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, os preços poderão ser alterados, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores
para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de
penalidades administra�vas.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações
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con�das na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

6.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor
ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória
correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

6.6. A inicia�va e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços,
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efe�va da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o
fornecedor con�nuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das
penalidades administra�vas previstas em lei.

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores pra�cados no mercado.

6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administra�vas.

6.11. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem
interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço atualizado.

6.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es�mado para a contratação,
inclusive quanto aos preços es�mados para a contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

6.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização
nos termos do edital de licitação, poderá:

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas
cabíveis para a sa/sfação da necessidade administra�va.

 

7. CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.10. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1.3
e 9.1.5, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.1 e no item 7.2., o órgão
ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.12. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. CLÁUSULA VIII - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não par�ciparam do procedimento
de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

8.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

8.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
e

8.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.
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8.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

8.4. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

8.5. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

8.6. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os
quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 8.1.

8.7. Dos limites para as adesões:

8.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

8.7.2. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de
preços.

8.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

 

9. CLÁUSULA IX - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado pela Administração Pública;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem jus�fica�va aceitável;

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

9.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados;

9.2.2. por razões de interesse público, devidamente jus�ficadas.

9.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inicia0va da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O fornecedor ou prestador será no�ficado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da no�ficação.

 

10. CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente após terem assinado a ata.

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade.

10.4. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CLÁUSULA XI - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As contratações decorrente da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Contrato Administra�vo, conforme condições estabelecidas em
edital.
 

12. CLÁUSULA XII - CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _______ vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

12.4. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata,
pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 

 

NOME SIGNATÁRIO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
 

 

NOME SIGNATÁRIO

LICITANTE VENCEDOR
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PROCESSO SEI Nº 00060-00044999/2020-37
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______ – SES/DF

1º LUGAR

EMPRESA:

CGC/CNPJ: INSC ESTADUAL: BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE

TELEFONE:  

CEP: E-MAIL:

SÓCIO-DIRETOR: RG: CPF:

PROCURADOR: RG: CPF:

 

ITEM
CÓDIGO

DESCRIÇÃO UNID MARCA/ FABRICANTE APRESENT QUANT.
VALOR

SES BR UNITÁRIO TOTAL

          

          

          

 

ANEXO <A= - CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

PROCESSO SEI Nº 00060-00044999/2020-37
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______ – SES/DF

2º LUGAR E DEMAIS LUGARES

EMPRESA:  

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO SES DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO

      

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que man�veram sua proposta original:

 

PROCESSO SEI Nº 00060-00044999/2020-37
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______ – SES/DF

3º LUGAR E DEMAIS LUGARES

EMPRESA:  

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO SES DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO
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ANEXO IV
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

                                                                                CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../2025-SES-DF, QUE FAZEM ENTRE ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A                        EMPRESA
..................

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, com sede no
SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato por JURACY CAVALCANTE LACERDA
JÚNIOR, CPF nº 9xx.xxx.xxx-15, na qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 20 de fevereiro
de 2025, publicado na Edição Extra nº 16-A do DODF, de 20 de fevereiro de 2025, pg. 1, e a empresa ....................................., doravante denominada
CONTRATADA, CNPJ nº ............................, com sede no endereço ................................... , CEP: .............................., e-mail: .................................., Telefone:
................................., representada por .................................., portador (a) do RG ............................, inscrito (a) no CPF nº ........................................., na
qualidade de representante legal, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ......./..... - SES/DF (............), Proposta de Preços (............), da Lei n.º
14.133, de 2021 e do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA para atender às necessidades da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF , nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ......./..... - SES/DF (............), Proposta de Preços (............), da Lei n.º
14.133/2021, do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023 e alterações posteriores, que passam a integrar o presente Termo.
3.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

LOTE ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO¹

LOTE
1

1 P0835463 614384 APARELHOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS E 128 CORTES com as seguintes caracterís�cas:
GANTRY

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com 64 fileiras �sicas e 128 cortes (mínimo)
Detectores: Cobertura de 38 mm (mínimo)
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos (máximo)
Espessura de corte disponível: 0,625 mm (máximo)
Diâmetro: 70 cm (mínimo)

TUBO DE RAIOS X

Capacidade térmica: 7,0 MHU (REAL)(mínima)
Capacidade de dissipação de calor: 1.070 KHU/min (mínima)
Refrigeração: a óleo/ar

GERADOR DE RAIOS X

Potência: 72 kW (mínima)
Faixa de tensão: mínimo de três tensões (qualquer valor) entre o intervalo de 70 e 150 kV
Corrente: 600 mA (mínima)

EXPLORAÇÃO HELICOIDAL

Tempo máximo de aquisição con�nua (scan): de 100 segundos ou superior
Alcance da varredura:1800 mm (mínima)
Pitch: 0,7 ou inferior a 1,5 ou superior
Resolução espacial: 11 pl/cm @ MTF 10% (mínima)
Aquisição cardíaca retrospec�va e prospec�va com acionamento por ECG

MESA DE EXAMES

Capacidade de sustentação e sem limitação de movimento da mesa para realizar exames: capacidade 300 kg (mínima)
Velocidade de movimento horizontal da mesa de 140 mm/segundo (mínima)
Largura: 40 cm (mínima)

GERENCIAMENTO DE DOSE

Com tecnologia para redução de dose aplicada
Com colimação a�va
Com recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento
Com recurso dinâmico de o�mização de dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com
capacidade de modulação da corrente (mA) de acordo com a região do corpo ou órgão a ser examinada
Com Model Based Itera�ve Reconstruc�on (MBIR) tais como ADMiRE, ASIR-V, FiRST e IMR ou Deep Learning-Based Image
Reconstruc�on (DLIR) tais como AiCE, Precise Image ou True Fidelity

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO (CONSOLE)
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Com computador–CPU-Processador Xeon 2,0 GHz (mínimo)
Com memória RAM de 16 GB (mínimo)
Com plataforma: Windows, Linux ou Unix
Com um ou mais monitores de 19 polegadas em LCD/LED(mínimo)
Com disco rígido de 1,0 TB ou 720 SSD (mínimo)
Matriz de reconstrução de 512 x 512 (mínimo)
Matriz de visualização: de 1024 x 1024 (mínimo)
Tempo de reconstrução de imagens axiais: 40 imagens por segundo em matriz 512 x 512 (mínimo)
Com gravação de CD-R e DVD-R em DICOM 3.0 ou superior com DICOM Viewer incluso em cada cópia gerada, sem limites
de licenças
Com armazenamento em porta USB

ESTAÇÕES DE PÓS PROCESSAMENTO

02 (duas) estações de pós processamento completas para cada equipamento com as seguintes caracterís�cas:
01 (um) processador de 3.7 GHz (mínimo)
Memória RAM 32 GB (mínimo)
Disco rígido total de 960 SSD ou 1TB HDD (mínimo)
Com gravador de CD e DVD+/-RW
Com teclado padrão ABNT2
Com mouse óp�co
Com sistema operacional compa�vel com a estação de trabalho
Com armazenamento em porta USB
Com nobreak com autonomia de 15 minutos (mínima)

SOFTWARES PARA AS ESTAÇÕES DE AQUISIÇÃO E PÓS-PROCESSAMENTO

Com So�ware para eliminação virtual da estrutura óssea
Com So�ware para redução de artefatos metálicos
Com So�ware para realização de exames cardíacos
Com programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias
Com avaliação e quan�ficação de estenose
Com escore cardíaco pelo método de Agatston e volume
Com angiotomografia coronariana e análise de função cardíaca
Com So�ware para perfusão cerebral, mínimo de 80 mm de cobertura, com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do
fluxo sanguíneo no cérebro, medição de volume sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da
diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser recuperadas após uma lesão
Com análise de polígono de Willis
Com segmentação de caró�das
Com segmentação de aorta
Com segmentação músculo esquelé�co
Com análise de imagens abdominais
Com análise de nódulos pulmonares
Com segmentação de vias aéreas e laringe
Com segmentação de urograma
Com análise vascular avançada
Com so�ware para reconstrução vasculares curvilíneas em diferentes planos
Com so�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual
Com so�ware para perfusão de órgãos
Com segmentação automá�ca de vasos
Com segmentação renal
Com so�ware para visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição
Com visualização 2-D Slab
Com MPR-Reformatação mul�planar curvo e oblíquo
Com Projeção de intensidade máxima (MIP)
Com Projeção de intensidade mínima (MinIP)
Com Projeção de Intensidade de Volume (VIP)
Com reconstrução SSD tridimensional e VR
Com renderização volumétrica, super�cie, texturização e projeção de RX
Com so�ware de ga�lhamento de aquisição por nível de contraste, permi�ndo múl�plos ROIs

INTERFACE DICOM 3.0 Full compa�vel com o sistema de gerenciamento de imagens e laudos

Send/Receive
Query/Retrieve
MWM (Worklist)
MPPS (Modality Performed Procedure Step)
Print
Storage SCU/SCP
Saída para rede Ethernet
Viewer
Todos os so�wares básicos ou padrões do fabricante devem estar presentes na estação de aquisição e no servidor de pós-
processamento

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO TOMÓGRAFO

Com quadro de força completo
Com disjuntores
Com estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, homologado pela empresa e suportando variações de tensão de
pelo menos ±10%; caso recomendado pela empresa ou transformador com sistema completo de filtragens e regulações
das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma condição de estabilidade elétrica inicial
para todos os componentes
Com nobreaks senoidal com potência compa�vel para console e estações de laudo, com autonomia de 15 minutos
(mínima)
Com equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do
Gantry ou por rodízio
Com cunhas para posicionamento de pacientes (pernas, joelhos)
Com suporte de cabeça axial, coronal e abdômen/tórax com suporte de queixo e testa
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Com extensão de mesa
Com almofada para apoio de cabeça
Com almofadas de suporte
Com almofada extensora de pés
Com faixa imobilizadora de cabeça
Com faixa imobilizadora de queixo
Com jogo de faixas para imobilização corpórea
Com suporte de cabeça inclinável
Com berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar
Com acessórios para posicionamento infan�l
Com suporte de cabeça infan�l
Com suporte para braço de injeção venosa
Com objetos simuladores do fabricante para calibração diária
Com sistema de comunicação entre paciente e operador

MOBILIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA ACOMODAÇÃO/ACONDICIONAMENTO E FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO

Armários para guarda de manuais, acessórios e objetos simuladores (phantoms): armário em MDF, espessura de 25 mm
(mínima), reves�do com laminado melamínico, cor branca ou cinza, espaço interno dividido em prateleiras, portas de giro,
pés ajustáveis ou armário padrão con�do no manual do equipamento ou anexo de informações complementares do
fabricante, com dimensões em compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de
simuladores;
Cadeira (para o operador do equipamento) com regulagem de altura por pistão pneumá�co; com braços ajustáveis e com
ampla super�cie de apoio, com rodízios em nylon 6, com assento estofado com espuma injetada, impermeável e
resistente, com encosto impermeável, capacidade de carga: 120 kg (mínima)
Mesa/bancada (para console e estação de trabalho) em MDF, espessura 25 mm (mínima), reves�do com laminado
melamínico, cor branca ou cinza, pés ajustáveis, compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e
quan�ta�vo de equipamentos ou mesa de CT padrão con�da no manual ou anexo de informações complementares do
fabricante.

2 Não se
aplica 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO /ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR
Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites para a instalação
dos aparelhos de tomografia computadorizada que serão adquiridos.

LOTE
2

1 P0835465 614384 APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA, EXAMES
CARDÍACOS E ACESSÓRIOS PARA RADIOTERAPIA (ACELERADOR LINEAR VRIAN) com as seguintes caracterís�cas:
GANTRY

Sistema de aquisição e reconstrução de dados com detector de estado sólido com 64 fileiras �sicas e 128 cortes (mínimo)
Detectores: cobertura de 38 mm (mínimo)
Tempo de cortes de 360°: 0,35 segundos (máximo)
Espessura de corte disponível: 0,625 mm (máximo)
Diâmetro: 70 cm (mínimo)

TUBO DE RAIOS X

Capacidade térmica de 7,0 MHU (REAL)(mínima)
Capacidade de dissipação de calor de 1.300 KHU/min (mínima)
Refrigeração: a óleo/ar

GERADOR DE RAIOS X

Potência: 72 kW (mínima)
Faixa de tensão: mínimo de três tensões (qualquer valor) entre o intervalo de 70 e 150 kV
Corrente: 600 mA (mínima)

MESA DE EXAMES

Capacidade de sustentação e sem limitação de movimento da mesa para realizar exames: capacidade 300kg (mínima)
Precisão de movimento longitudinal de ± 0,25 mm
Velocidade de movimento horizontal da mesa de 140 mm/segundo (mínima)
Largura: 40 cm (mínima)
Tampo plano de fibra de carbono com sobreposição de RTP de mul�-índices com indexação Varian; Sobreposição leve;
compa�vel com AAPM TG-66

EXPLORAÇÃO HELICOIDAL

Tempo máximo de aquisição con�nua (scan): 100 segundos ou superior
Alcance da varredura: 1800 mm (mínima)
Pitch: 0,7 ou inferior a 1,5 ou superior
Resolução espacial: 11 pl/cm @ MTF 10% (mínima)
Aquisição cardíaca retrospec�va e prospec�va com acionamento por ECG
Aquisição de imagens no modo espectral ou dupla energia por técnica de chaveamento de tensão (kV) ou dois tubos de
raios X ou dupla camada de detector ou duplo feixe

GERENCIAMENTO DE DOSE

Com tecnologia para redução de dose aplicada ao paciente
Com colimação a�va
Com recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a aquisição e pós-processamento
Com recurso dinâmico de o�mização de dose aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com
capacidade de modulação da corrente (mA) de acordo com a região do corpo ou órgão a ser examinada
Com Model Based Itera�ve Reconstruc�on (MBIR) tais como ADMiRE, ASiR-V, FiRST e IMR ou Deep Learning-Based Image
Reconstruc�on (DLIR) tais como AiCE, Precise Image ou True Fidelity

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO (CONSOLE)

Com computador–CPU-Processador Xeon 2.0 GHz (mínimo)
Com memória RAM de 16 GB (mínimo)
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Com plataforma: Windows, Linux ou Unix
Com um ou mais monitores de 19 polegadas em LCD/LED(mínimo)
Com disco rígido de 1,0 TB ou 720 SSD (mínimo)
Matriz de reconstrução de 512 x 512 (mínimo)
Matriz de visualização: de 1024 x 1024 (mínimo)
Tempo de reconstrução de imagens axiais: 40 imagens por segundo em matriz 512 x 512 (mínimo)
Com gravação de CD-R e DVD-R em DICOM 3.0 ou superior com DICOM Viewer incluso em cada cópia gerada, sem limites
de licenças e disponível em todos os postos de gravação

ESTAÇÕES DE PÓS-PROCESSAMENTO (WORKSTATION)

02 (duas) estações de pós processamento completas para cada equipamento com as seguintes caracterís�cas:
01 (um) processador de 3.7 GHz (mínimo)
Memória RAM 32 GB (mínimo)
Disco rígido total de 960 SSD ou 1TB HDD (mínimo)
Com gravador de CD e DVD+/-RW
Com teclado padrão ABNT2
Com mouse óp�co
Com sistema operacional compa�vel com a estação de trabalho
Com armazenamento em porta USB
Com nobreak com autonomia de 15 minutos (mínima)

SOFTWARES PARA AS ESTAÇÕES DE AQUISIÇÃO E PÓS-PROCESSAMENTO

Com so�wares de aquisição em dupla energia
Com gerenciamento de movimento respiratório: So�ware e Hardware necessário para aquisição 4D (u�lização para
planejamento em radioterapia)
Com so�ware para eliminação virtual da estrutura óssea
Com so�ware para redução de artefatos metálicos
Com so�ware para realização de exames cardíacos
Com programa de segmentação automá�ca das artérias coronárias
Com avaliação e quan�ficação de estenose
Com escore cardíaco pelo método de Agatston e volume
Com angiotomografia coronariana e análise de função cardíaca
Com so�ware para perfusão cerebral, mínimo de 80 mm de cobertura, com geração de mapas quan�ta�vos coloridos do
fluxo sanguíneo no cérebro, medição de volume sanguíneo, tempo médio de transito, tempo de pico, além da
diferenciação de áreas do cérebro que ainda podem ser recuperadas após uma lesão
Com análise de polígono de Willis
Com segmentação de caró�das
Com segmentação de aorta
Com segmentação músculo esquelé�co
Com análise de imagens abdominais
Com análise de nódulos pulmonares
Com segmentação de vias aéreas e laringe
Com segmentação de urograma
Com análise vascular avançada
Com so�ware para reconstrução vasculares curvilíneas em diferentes planos
Com so�ware dedicado para colonoscopia virtual e endoscopia virtual
Com so�ware para perfusão de órgãos
Com segmentação automá�ca de vasos
Com segmentação renal
Com so�ware para visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição
Com visualização 2-D Slab
Com MPR-Reformatação mul�planar curvo e oblíquo
Com projeção de intensidade máxima (MIP)
Com projeção de intensidade mínima (MinIP)
Com projeção de Intensidade de Volume (VIP)
Com reconstrução SSD tridimensional e VR
Com renderização volumétrica, super�cie, texturização e projeção de RX
Com so�ware de ga�lhamento de aquisição por nível de contraste, permi�ndo múl�plos ROIs

INTERFACE DICOM 3.0 Full compa�vel com o sistema de gerenciamento de imagens e laudos

Send/Receive
Query/Retrieve
MWM (Worklist)
MPPS (Modality Performed Procedure Step)
Print
Storage SCU/SCP
Saída para rede Ethernet
Viewer
Todos os so�wares básicos ou padrões do fabricante devem estar presentes na estação de aquisição e no servidor de pós-
processamento (worksta�on)

SOFTWARES DE AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA

Os seguintes so�wares devem estar presentes (mínimo):
Iodine Map (mapa de iodo)
Virtual Unenhanced Images (VUE)
Virtual Monochroma�c Images (VMI) ou Mono-Energe�c Images (MEI)
Virtual Non-Contraste Images (VNC)
Classificação de materiais
Composição de pedras renais / caracterização de cálculos renais
Avaliação de gota-ácido úrico

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO TOMÓGRAFO

Com quadro de força completo
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Com estabilizador de tensão de rede, interno ou externo, homologado pela empresa e suportando variações de tensão de
pelo menos ±10%; caso recomendado pela empresa ou transformador com sistema completo de filtragens e regulações
das linhas de alimentação elétrica interna no equipamento capaz de gerar uma condição de estabilidade elétrica inicial
para todos os componentes
Com nobreaks senoidal com potência compa�vel para console e estações de pós-processamento, com autonomia de 15
minutos (mínima)
Com sistema de lasers de posicionamento de paciente para Tomografia Computadorizada, na cor vermelha ou verde com
linhas móveis no plano sagital, duas linhas móveis nas paredes laterais e possibilidade de ajuste manual da posição
Com objeto simulador (phantom) para verificação e calibração do alinhamento dos lasers externos (item anterior)
Com objeto simulador (phantom) para criação de curva de densidade eletrônica e correção de não-homogeneidades de
tecido no planejamento do tratamento de radioterapia
Com equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do
Gantry ou por rodízio
Com cunhas para posicionamento de pacientes (pernas, joelhos)
Com suporte de cabeça axial, coronal e abdômen/tórax com suporte de queixo e testa
Com extensão de mesa
Com almofada para apoio de cabeça
Com almofadas de suporte
Com almofada extensora de pés
Com faixa imobilizadora de cabeça
Com faixa imobilizadora de queixo
Com jogo de faixas para imobilização corpórea
Com suporte de cabeça inclinável
Com berço para posicionamento de crianças/bebês na mesa, ou acessório similar
Com acessórios para posicionamento infan�l
Com suporte de cabeça infan�l
Com suporte para braço de injeção venosa
Com objetos simuladores do fabricante para calibração diária
Com sistema de comunicação entre paciente e operador

ACESSÓRIOS RELACIONADOS AO SISTEMA DE PLANEJAMENTO

Tampo plano de fibra de carbono com sobreposição de RTP de mul�-índices com indexação Varian; sobreposição leve;
compa�vel com AAPM TG-66
Sistema de lasers de posicionamento de paciente para tomografia computadorizada, na cor vermelha ou verde com linhas
móveis no plano sagital, duas linhas móveis nas paredes laterais e possibilidade de ajuste manual da posição
Objeto simulador (phantom) para verificação e calibração do alinhamento dos lasers externos (item anterior)
Objeto simulador (phantom) para criação de curva de densidade eletrônica e correção de não-homogeneidades de tecido
no planejamento do tratamento de radioterapia
Equipamento de sistema de ga�lhamento ECG do paciente para aquisições cardíacas com monitor integrado do Gantry ou
por rodízio

MOBILIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA ACOMODAÇÃO/ACONDICIONAMENTO E FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO

Armários para guarda de manuais, acessórios e objetos simuladores (phantoms): armário em MDF, espessura de 25 mm
(mínimo), reves�do com laminado melamínico, cor branca ou cinza, espaço interno dividido em prateleiras, portas de giro,
pés ajustáveis ou armário padrão con�do no manual do equipamento ou anexo de informações complementares do
fabricante, com dimensões em compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e quan�ta�vo de
simuladores
Cadeira (para o operador do equipamento) com regulagem de altura por pistão pneumá�co com braços ajustáveis e com
ampla super�cie de apoio com rodízios em nylon 6, com assento estofado com espuma injetada, impermeável e
resistente, com encosto impermeável, capacidade de carga: 120 kg (mínima)
Mesa/bancada (para console e estação de trabalho) em MDF, espessura 25 mm (mínima), reves�do com laminado
melamínico, cor branca ou cinza, pés ajustáveis, compa�bilidade com o espaço disponível para instalação/colocação e
quan�ta�vo de equipamentos ou mesa de CT padrão con�da no manual ou anexo de informações complementares do
fabricante

2 Não se
aplica 12963

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO /ODONTOLÓGICO/HOSPITALAR.
Serviço para viabilizar o desmonte e transporte dos equipamentos existentes com liberação dos espaços/sites para a instalação
dos aparelhos de tomografia computadorizada que serão adquiridos

Nota Explica�va: Os equipamentos descritos no item 1 do lote 1, totalizam 6 unidades, das quais 5 deverão ser desmontadas (equipamentos
an�gos) e posteriormente instaladas (equipamentos novos), e 1 será apenas instalada (equipamentos novo).

 

3.3. Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR),
prevalecerá a especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento;

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. Subcontratação
4.1.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir quaisquer a�vidades relacionadas ao fornecimento dos equipamentos de tomografia
computadorizada;

4.1.2. Será permi�da a subcontratação exclusivamente para a execução dos serviços de instalação, montagem e demais con�ngências necessárias à
disponibilização e pleno funcionamento dos equipamentos, conforme as exigências deste Contrato.

 

4.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.2.1. Prazo de Entrega
4.2.1.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados, após agendamento, até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato;

4.2.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas até a data limite que a entrega deveria
ocorrer, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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4.2.2. Do local e condições de recebimento
4.2.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados nos locais abaixo, após comunicação pela SES/DF, por intermédio do setor responsável (de
segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas), em dias úteis:

 

4.2.3. Condições de entrega
4.2.3.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme grade de Distribuição;

4.2.3.2. Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa;

4.2.3.3. Os equipamentos deverão ser novos, assim como todos seus componentes, ficando vedada a u�lização de peças usadas;

4.2.3.4. Os equipamentos deverão estar de acordo com a indica�va do fabricante quanto às especificidades técnicas;

4.2.3.5. O transporte dos equipamentos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a iden�dade, qualidade, integridade;

4.2.3.6. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega provisória e defini�va do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da
Contratada;

4.2.3.7. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Contrato e de seus Apêndices. Os
produtos não poderão ser encaminhados via correio.

 

4.2.4. Da grade de distribuição:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO LOCAL ENDEREÇO QUANTITATIVO

1

1
APARELHOS DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES
GANTRY

HRS Quadra 12, s/n AR 1, Setor Hospitalar, Sobradinho
- DF CEP 73.010- 124 01

HRPL AV, St. Hospitalar QD 1, Brasília - DF, 73310-000 01

HRC QNM 27 Área Especial 01, Ceilândia - DF CEP
72.215-270 01

HMIB Avenida L2 Sul - SGAS 608, Bloco A, Asa Sul,
Brasília - DF, CEP 70.203- 900 01

HRG Área Especial Nº 01 Setor Central, Gama - DF, CEP:
72.405-901 01

HRSAM QS 614 Conj. C Lote 01/02 Samambaia - DF, CEP
72.322- 583 01

2
INSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/
REMOÇÃO - APARELHOS MÉDICO/
ODONTOLÓGICO/ HOSPITALAR

HRS, HMIB, HRG,
HRSAM e HRC - 05

2

1
APARELHO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA 64 CANAIS 128 CORTES
COM AQUISIÇÃO EM DUPLA ENERGIA

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte - Tagua�nga
- DF CEP 72.115-700 01

2
INSTALAÇÃO/MONTAGEM
/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - APARELHOS
MÉDICO/ODONTOLÓGICO /HOSPITALAR

HRT Área Especial n° 24 - Setor "C" Norte - Tagua�nga
- DF CEP 72.115-700 01

  TOTAL 13

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1. O valor total do Contrato é de R$ ......................, em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

INSERIR TABELA COM VALORES

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

5.2. Do Reajuste
5.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em XX/XX/XXXX, e o
índice previsto, conforme subitem 8.3.2;

5.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

5.2.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado;

5.2.4. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I Unidade Orçamentária:  
II Programa de Trabalho:  
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III Natureza de Despesa:  
IV Fonte de Recursos:  
V Valor Inicial:  
VI Nota de Empenho:  
VII Data de Emissão:  
VIII Evento:  
IX Modalidade:  

6.2.  A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento do Objeto
7.1.1. O recebimento será realizado em três etapas, mediante a entrega dos insumos e da apresentação da documentação correspondente, conforme
Portaria SES nº 24 de 16 de janeiro de 2025:

7.1.1.1. Recebimento Preliminar: Os bens serão recebidos pela Diretoria de Patrimônio, ou setor equivalente, mediante conferência administra�va da
Nota Fiscal (especificação, quan�dade, valor) e emissão de termo via Sistema Eletrônico de Informação devidamente datado e assinado, para efeito de posterior
verificação da conformidade, qualidade e incorporação patrimonial;

7.1.1.2. Recebimento Provisório: Os equipamentos serão recebidos, provisoriamente, onde será preenchido o Termo de Recebimento Provisório -
APÊNDICE I. A verificação da conformidade dos produtos com as especificações con�das neste Contrato será feita pela área técnica;

7.1.1.3. Após o recebimento provisório, serão feitos testes para comprovar sua perfeita qualidade e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os
mesmos deverão ser subs�tuídos por conta e ônus da Contratada;

7.1.1.4. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou com o indicado na proposta serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas;

7.1.1.5. Essa no�ficação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada;

7.1.1.6. Recebimento Defini�vo: Termo detalhado emitido via sistema eletrônico de informação (SEI), que declarará formalmente à Contratada que os materiais
fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no contrato, para fins de atesto de nota fiscal, mediante assinatura do Termo de
Recebimento Defini�vo  - APÊNDICE II;
7.1.1.7. O Termo de Recebimento Defini�vo é um documento detalhado que comprova o atendimento das exigências constantes nesse Contrato,
atestando a conformidade dos dados da Nota Fiscal apresentada.

7.1.1.8. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da emissão do recebimento provisório técnico;

7.1.1.9. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos materiais, desde que se manifeste até o momento da entrega, sendo a
avaliação feita na presença de testemunhas em caso de não comparecimento;

7.1.1.10. Independentemente da aceitação, a Contratada garan�rá a qualidade de cada unidade do item fornecido, e estará obrigada a subs�tuir aquele que
apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante;

7.1.1.11. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do produto/serviço nem a
responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato;

7.1.1.12. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Contrato e de seus Apêndices;

7.1.1.13. Os produtos deste Contrato não poderão ser encaminhados via correio ou empresas similares.

 

7.2. Liquidação
7.2.1. A liquidação e pagamento das despesas oriundas da compra/contratação pretendida, são precedidos dos procedimentos de recebimento
preliminar, provisório e defini�vo;

7.2.2. Para fins de liquidação e pagamento, das despesas oriundas da compra/contratação, considerar-se-á o atesto na nota de empenho previsto para o
recebimento provisório, como parâmetro do estabelecimento da ordem cronológica para pagamento.

 

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal, conforme disposto no Decreto nº
32.598/2010;

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.

 

7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.5. Cessão de crédito
7.5.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;
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7.5.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante;

7.5.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato
administra�vo;

7.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

7.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE
JULHO DE 2020 e Anexos);

7.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. A vigência do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da assinatura do contrato, IMPRORROGÁVEL, na forma do ar�go art. 105 da
Lei nº 14.1333/2021;

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$................................. percentual
de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garan�a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato;

9.3. A garan�a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

10.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.7. Aplicar ao Contratado sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Regional do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à
Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va do Distrito Federal; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.
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11.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

11.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

11.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

11.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

11.1.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

11.2. Garan�a, manutenção e assistência técnica
11.2.1. Os equipamentos terão garan�a de 36 meses (trinta e seis meses), a par�r da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, mantendo o correto e
pleno fornecimento do objeto contratado. Nesse período a contratada disponibilizará o material necessário para o pleno funcionamento dos equipamentos
adquiridos;

11.2.2. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garan�a do
bem ofertado pelo período restante;

11.2.3. No decorrer do período de garan�a, eventuais defeitos no equipamento fornecido deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses
casos, o equipamento componente ou peças deverão ser subs�tuídos por novos e originais, sem ônus para a Contratante;

11.2.4. Para efeito de cumprimento da garan�a, quando da entrega dos equipamentos, a Empresa CONTRATADA deverá u�lizar método que garanta a
iden�ficação da violação dos equipamentos durante o prazo de garan�a, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Tal método deverá
garan�r que sua violação só ocorra em caso de violação do equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser iden�ficada na ordem de serviço,
ou documento equivalente, da Empresa responsável pela entrega/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade
beneficiada, iden�ficado no documento. Cópias desses documentos devem ser entregues aos responsáveis do Contratante e da Contratada no ato da assinatura;

11.2.5. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante;

11.2.6. A garan�a abrange a realização da manutenção preven�va e corre�va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;

11.2.7. Todas as partes, peças e acessórios estarão sujeitas ao mesmo período de garan�a (36 meses) aqui determinado, inclusive, mas não se limitando a
tubos de raios X, os detectores de imagens, telas LCD, LED, painéis de estado sólido, mídias e drivers entre outros;

11.2.8. Durante o período de garan�a, a firma fornecedora deverá encarregar-se e responsabilizar-se pela re�rada, embalagem, frete, conserto e entrega
do(s) equipamento(s) sem qualquer ônus à SES; e a descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre�vos adotados;

11.2.9. A garan�a deverá incluir a atualização dos so�wares, manutenções corre�vas, com visitas técnicas ilimitadas; qualificação e/ou calibração dos
equipamentos, com emissão de cer�ficado e relatório;

11.2.10. Todo o material e insumos (inclusive consumíveis e Books para confecção do relatório) necessários às qualificações e manutenções serão por conta
da Contratada;

11.2.11. Uma vez no�ficado, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição das partes que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias
úteis, contados a par�r da data de re�rada da parte das dependências da Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada;

11.2.12. Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do
Contrato, do qual conste, no mínimo:

11.2.12.1. Local no qual a assistência técnica foi acionada;

11.2.12.2. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento de funcionamento, com as assinaturas de
todos; e

11.2.12.3. Descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre�vos adotados.

11.2.13. A Contratada deverá responsabilizar-se pela assistência técnica durante o período de garan�a;

11.2.14. A Contratada deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação ou importação do
produto, caso cessadas, deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição por pelo menos 5 (cinco) anos após o Término da Garan�a;

11.2.15. O serviço de assistência técnica deverá ser efetuado mediante manutenção preven�va de no mínimo duas vezes por ano e corre�va durante o
prazo de garan�a de acordo com o manual e normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso sem qualquer ônus
adicional para o contratante;

11.2.16. O atendimento de assistência técnica (local ou eventualmente por telefone) deverá ser iniciado em até 4 (quatro) horas após o acionamento da
área técnica;

11.2.17. Atendimento Técnico: 5x8x4 (cinco dias da semana, oito horas por dia, quatro horas de tempo de resposta);

11.2.18. SLA: acesso remoto - em até 4 (quatro) horas (dependente da conexão com a internet);
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11.2.19. A CONTRATADA deverá efetuar o atendimento local do equipamento em até 72 (setenta e duas) horas corridas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos ar�gos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, bem como, as demais legislações per�nentes em
decorrência de inadimplemento contratual.

13.2. A CONTRATADA será responsabilizado administra�vamente pelas infrações con�das no art. 155, incisos de I a XII, da Lei 14.133/2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

l) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.3. Das Espécies de Sanções

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.4. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);

13.5. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei 14.133/2021 e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administra�vas previstas no subitem 13.2;

13.6. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso,
até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

II - 1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

III - 5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II
deste subitem.

IV - 15% - em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.

V - até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.7. Quanto a sanção do inciso III, será aplicada quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 13.2, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);

13.8. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 13.2, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 13.3 (art. 156, §5º, da Lei
14.133/2021);

13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 13.3 poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021);

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente;

13.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública;

13.12. Na aplicação da sanção do inciso I, do subitem 13.3, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua in�mação;

13.13. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do subitem 13.3, requererá a instauração de processo de responsabilização, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir;
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13.14. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista neste instrumento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Ar�gos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a
Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras.

14.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos
no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

14.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.10. Indenizações e multas.
A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.11. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
15.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA COMISSÃO EXECUTORA
16.1. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da SES/DF, ou a quem as normas de organização administra�va
indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, de forma que serão anexadas ao processo SEI vinculado a
esta contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções;

16.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, art.115, caput);

16.4. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

16.5. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

 

16.6. Fiscalização
16.6.1. A fiscalização do contrato será realizada pela Comissão Gestora de Recebimento de aquisição de material permanente (CGMP), nomeada através
da Portaria nº 25, de 16 de janeiro de 2025, e será executada nos moldes da portaria nº 24 de 16 de janeiro de 2025, em conformidade com o art. 7º da Lei nº
14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023;

16.6.2. Os fiscais técnicos serão os pareceristas designados pela SES/SINFRA e SES/SAIS, atendendo ao descrito na portaria SES nº 24 de 16 de janeiro de
2025, os quais deverão emi�r o termo de recebimento provisório.

16.6.3. O termo de recebimento provisório será emi�do com base na análise dos materiais entregues e sua adequação aos instrumentos da presente
contratação no que se refere a quan�ta�vo, descrição completa, funcionamento e outros;

 

16.7. Gestor do Contrato
16.7.1. Com base no termo de recebimento provisório, cabe à comissão gestora emi�r o termo de recebimento defini�vo com atesto da nota fiscal, em
até 3 dias úteis conforme previsto na portaria nº 24 de 16 de janeiro de 2025;

16.7.2. Cabe à comissão gestora do contrato fiscalizar e monitorar a execução contratual, fazendo a gestão com a empresa e emissão de relatórios até a
conclusão do contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.
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19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

 

APÊNDICE I
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 
OBJETO  
N. º CONTRATO  
CONTRATADA  
CNPJ  
TELEFONE (S)  

 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 140, inciso II, alínea <a=, da Lei Nº 14.133, de 1 de abril de
2021, que os bens e/ou serviços, relacionados no quadro abaixo, foram recebidos provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação
quanto aos aspectos de qualidade e conformidade do material com as exigências contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação
previamente definidos pelo Edital Nº XX/20XX da SES-DF.
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL UNIDADE SES

      

 
Ressaltamos que o recebimento defini�vo dos equipamentos ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis, desde que não ocorram problemas
técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital Nº XX/20XX.
 
 

Fiscal técnico do contrato
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Fiscal administra�vo

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________

 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

APÊNDICE II
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

OBJETO  

N. º CONTRATO  

CONTRATADA  

CNPJ  

TELEFONE (S)  

 

Por este instrumento, as partes abaixo iden�ficadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 140, inciso II, alínea <b=, da Lei Nº
14.133, de 1 de abril de 2021, que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quan�dades, configuração,
desempenho e a qualidade compa�vel com as condições e exigências técnicas constantes do Edital N° XX/20XX.

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL UNIDADE SES
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Diretor ou representante legal da empresa
Nome: ____________________________________________________________
Cargo: ____________________________________________________________
CPF: ______________________________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Gestor do contrato

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Fiscal técnico do contrato

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 
Representante da área requisitante da solução

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

 
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE
M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no
endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________,
DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, nos termos do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 , adotado no âmbito do DF através do Decreto nº 40.205, de 30/10/2019.

Declara ainda que conhece as condições locais para execução do objeto, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante. 

Compromete-se, ainda,  quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente
assinado, à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: SRTVN
701, Lote D, Edi�cio PO 700, 2º Andar, Sala Central de Compras, Brasília/DF; CEP 70.719-040 – BRASÍLIA – DF.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

M O D E L O
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A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no
endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal
Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º ______________ e do CPF
n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.
Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREA SILVA ANDRADE - Matr.1440193-2,
Diretor(a) de Aquisições, em 08/07/2025, às 12:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 175439320 código CRC= B5BE2FE5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF
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